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60 anos
Use máscara
Pelo bem da saúde coletiva

O grau de importância da 
ativação da ala, com 
capacidade para 108 

leitos, do Hospital Universitá-
rio Regional de Maringá (HU) 
vai além do momento crítico 
atual, provocado pela pande-
mia do novo coronavírus. É o 
entendimento dos 30 prefei-
tos das cidades da área de 
abrangência da Associação 
dos Municípios do Setentrião 
Paranaense (Amusep). 

Nesta sexta-feira, eles 
aproveitaram a visita do 
governador do Paraná, Car-
los Massa Ratinho Júnior, 
à unidade hospitalar e en-
tregaram um documento, 
onde reivindicam que a 
estrutura continue a rece-
ber investimentos no pós-
enfrentamento ao contágio 
pela COVID-19.

Na visita ao HU, Ratinho 
Júnior anunciou o repasse de 
R$ 15,3 milhões, para a ati-
vação da ala, com 108 leitos. 
Desse total, R$ 7,8 milhões, 
serão para custeio, nos pró-

Prefeitos da Amusep reforçam importância 
da ativação dos 108 leitos do HU de Maringá

ximos seis meses; e R$ 7,5 
milhões, para a compra de 
equipamentos, mobiliário 
e insumos médicos. A prin-
cípio, o espaço será usado 
para o tratamento, exclusivo, 
de pacientes infectados pelo 
novo coronavírus. Passada a 
pandemia, o local atenderá 
a demanda da região, no 
que diz respeito às cirurgias 
seletivas, traumas, emergên-

cias e demais atendimentos 
médico-hospitalares.

Ratinho Júnior destacou 
que que os novos leitos 
atendem a estratégia do 
governo estadual de ampliar 
o atendimento de forma re-
gional e personalizado para 
os pacientes infectados pela 
COVID-19. “Nossa missão é 
atender bem e com quali-
dade, para salvar o máximo 

de vidas possível, principal-
mente, das pessoas que 
precisarem de tratamento 
em estágio mais avançado 
da doença”, afirmou. Em 
seguida, acrescentou, que 
o mobiliário e os equipa-
mentos são do HU e terão 
utilidade na sequência do 
trabalho da unidade. “Tudo 
que for comprado vai perma-
necer aqui para atender a 

demanda regional”, frisou.
O presidente da Amusep, 

prefeito de Mandaguari, Ro-
mualdo Batista, o Batistão, 
que entregou o documento 
ao governador, ao lado do 
presidente do Consórcio 
Público Intermunicipal de 
Gestão da Amusep (Pró-
Amusep), prefeito de Ângulo, 
Rogério Aparecido Bernardo, 
comentou que a preocupa-

ção geral dos 30 prefeitos 
da região era em relação à 
ativação da ala. “O Governo 
garantiu os investimentos ne-
cessários para este momento 
crítico. Agora, o desafi o é fi na-
lizar a compra dos materiais 
e equipamentos e contratar 
os profi ssionais para que a 
ala seja ativada o mais rápido 
possível”, declarou.

Rogério Bernardo recor-
dou que, desde o início do 
registro de casos no Paraná, 
os prefeitos estão mobiliza-
dos para ativar a ala do HU. 
O Hospital é referência para 
o atendimento da população 
residente na região. Para o 
reitor da Universidade Esta-
dual de Maringá (UEM), pro-
fessor Júlio César Damasce-
no, e para superintendente 
do HU, doutora Elisabete 
Mitiko Kobayashi Wilson, o 
papel da Amusep e dos pre-
feitos foi fundamental para 
a liberação dos recursos 
que vão possibilitar ativar e 
habilitar os 108 leitos.

EDITAL 

CONVOCAÇÃO PARA FORMAÇÃO DE CHAPAS - ELEIÇÃO 2020 

A Associação Comercial e Empresarial de Colorado comunica aos seus associados que estão 
abertas as inscrições para formação de chapas para concorrer às eleições da nova Diretoria da 
ACIC, gestão 2020/2022. 

Em conformidade ao que estabelece o Estatuto Social da Entidade (capítulo XV- art. 85), para 
participar do pleito à presidência da ACIC, o empresário (a) deve ser associado há no mínimo 
180 (cento e oitenta) dias, além de estar quites com suas obrigações associativas. Ainda 
segundo o referido estatuto, a chapa registrada deverá ser completa, com todos os cargos 
preenchidos, e tendo a seguinte formação: 

• Presidente 

• Vice-Presidente  

• Diretor Administrativo e Financeiro 

• Diretor de Relações Institucionais  

• Diretor de Comunicação e Marketing  

• Diretor de Assuntos do Comércio  

• Diretor de Assuntos da Indústria  

• Diretor de Assuntos da Prestação de Serviços  

O prazo para o registro de chapas que irão concorrer se encerra às 18:00 horas, do dia 15 DE 
MAIO DE 2020.  

Decorrido os prazos regimentais e as verificações de praxe, a eleição propriamente dita 
ocorrerá no dia 29 DE MAIO de 2020, a partir das 08:00, com encerramento da votação às 
18:00 horas, na Sede da ACIC — sito à Av. Paraná, 405 —centro.  

Estarão aptos a votar todos os empresários (as) associados da entidade, em dia com suas 
mensalidades, na razão de 1 voto por empresa associada.  

A apuração será realizada imediatamente após o encerramento da votação, e o resultado será 
tornado público logo após. 

*Caso haja a inscrição de chapa única, ficam dispensadas as formalidades acima e segue-se o 
que determina o art.93-cap. XV do Estatuto Social da Acic. 

Colorado, 20 de Abril de 2.020. 

LUCIANO CARDOSO MARCHESINO 
PRESIDENTE 

O carro do fumacê vai percorrer 
Nova Esperança nesta segunda, dia 27

A Secretaria de Saúde 
do Estado juntamente 
com Prefeitura Nova 

Esperança comunica que 
partir de segunda-feira, dia 
27 de abril o carro do fuma-
cê estará percorrendo todos 
os bairros do município para 
aplicação do fumacê contra 
dengue.

O ciclo tem duração es-
timada de 20 dias, com 
aplicação do fumacê entre 
as 5h e 8h da manhã e das 
16h às 20h a iniciar-se no 
dia 27/04 após às 16h. To-
dos os bairros receberão a 
passagem do fumacê;

CUIDADOS, PRECAUÇÕES
E RESPONSABILIDADES:

- Abra portas e janelas para 
que a nebulização seja mais 
efi caz;
- Troque a água e comida dos 
animais logo após a passa-
gem do fumacê;
- Cubra gaiolas e aquários an-
tes da passagem do fumacê;
- Técnicos da Vigilância Am-
biental do Estado estarão 
trabalhando em parceria 
com nossos agentes;
- Sol, vento ou chuva forte 
inviabiliza o processo de 
nebulização fi cando adiada 
para o próximo dia com tem-
po bom;
- A vazão e a quantidade 
de produto aplicado são 
seguras para o ser humano 
e seguem todas as reco-
mendações do Ministério 
de Saúde;

O Fumacê é um com-
plemento das ações que já 
estão sendo diariamente em 
nosso município com a visita 
dos agentes às residências, 
arrastões e mutirões e cam-
panhas de conscientização. 

É importante frisar que a 
nebulização elimina apenas 
o mosquito em fase adulta, 
por isso, continue eliminan-
do qualquer foco de água 
parada.

FAÇA A SUA PARTE!
Todos juntos contra a dengue

Após a leitura da mi-
nuta na presença do 
Comitê de Crise fi cou 

aprovado por 5 votos a 5 e 
o desempate pelo Prefeito 
Marcos Mello resultou na  
fl exibilização das atividades 
religiosas limitando a 30% a 
capacidade de membros das 
igrejas, duração do Culto de 
1 hora sendo obrigatório ter 
na entrada dos templos ta-
petes embebidos com água 
sanitária, e a disposição o 
álcool em gel a 70%, uso 
de máscaras e o distancia-
mento de pessoas dentro 

COVID 19 – Colorado
Reunião com o Comitê de Crise no Paço 

Municipal, para aprovação da minuta 
do novo decreto publicado neste domingo

dos templos, a obrigatoriedade 
de participação na capacitação 
com a equipe de epidemiologia 
do Município.

Também no novo decreto 
que terá validade a partir de 
segunda-feira (27/04) após a 
publicação, os postos de gasoli-
na poderão abrir aos domingos 
das 6H às 18H. Clínicas Médi-
cas, Odontológicas e Laborató-
rios, poderão atender das 6H às 
18H seguindo rigorosamente 
os cuidados com a higieniza-
ção, contra a disseminação do 
Coronavírus.

O uso de máscaras serão 

obrigatoriamente usados 
em todos os estabelecimen-
tos comerciais do Município, 
como forma de prevenção 
do contágio à covid-19. 

Se teve contato com 
pessoas com caso positivo 
ao Coronavírus, procure 
imediatamente a unidade 
de saúde para procedimen-
tos e protocolos contra a 
disseminação da doença.

Ao saírem de suas ca-
sas usem máscaras, evitem 
aglomerações e faça higie-
nização das mãos sempre 
que possível. Previna-se!

Devido às más condições 
em que se encontra a 
rodovia PR-552, que 

liga Ourizona a Mandaguaçu, 
o deputado estadual Arilson 
Chiorato (PT) protocolou nesta 
segunda (20) requerimento 
ao Governo do Estado e ao 

Arilson cobra melhorias e reparos na 
rodovia entre Ourizona e Mandaguaçu

Departamento de Estradas de 
Rodagem (DER-PR), cobrando 
obras de manutenção e reparo 
na malha asfáltica da via.

Além de cobrar informa-
ções via indicação legislativa, 
Arilson também entrou em 
contato com o diretor-chefe 

do DER, Fernando Furiatti 
Saboia.

“Telefonei para o diretor 
do Departamento de Estra-
das de Rodagem, explicando 
a importância da rodovia e 
cobrando melhorias em nome 
da população”

Chiorato lembra que a PR-
552 é também de suma impor-
tância para a logística da re-
gião. “Como fi lho de Ourizona e 
dessa terra, sei da importância 
que essa rodovia tem para os 
moradores da região. É muito 
importante que o Governo faça 
a sua parte de Executivo, ou 
seja, execute obras de melho-
rias urgentemente”, salienta.



EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 35/2018 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   DEL GROSSI & CIA LTDA 

Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

Data da Assinatura:23 de abril de 2020. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 23 de abril de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 
CONTRATO Nº 150/2017 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: PRODASP INFORMÁTICA LTDA 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura: 24 de abril de 2020. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 24 de abril de 2020 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

de 2020.

PR.

Ourizona, 24 de abril de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 
DECRETO Nº 7257/2020 

 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADICIONAIS PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS – COVID – 19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais, igrejas, academias e outros devem proibir a 

entrada das pessoas que pertençam ao grupo de risco. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Mandaguaçu, 24 de abril de 2020. 
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DECRETO Nº 7257/2020 

 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADICIONAIS PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS – COVID – 19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais, igrejas, academias e outros devem proibir a 

entrada das pessoas que pertençam ao grupo de risco. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Mandaguaçu, 24 de abril de 2020. 
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Conselho Municipal de 
Educação de Ourizona - ParanáPORTARIA Nº 005/2020 

 
DISPÕE SOBRE AS SESSÕES ORDINÁRIAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, EM VIRTUDE 
DA PANDEMIA A CONTAMINAÇÃO DO 
CORONAVIRUS (COVID-19). 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, SRº. 
EDUARDO SIROTI BORGES,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS   

 
CONSIDERANDO: que, em 30 de janeiro de 2020, a Organização 

Mundial da Saúde(OMS), declarou que o surto da doença causada pelo novo 
coronavírus (COVID-19)constitui uma emergência de saúde pública de 
importância internacional – ESPIL, o mais alto nível de alerta da Organização, 
conforme previsto no Regulamento sanitário internacional e que, em 11 de 
março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada como pandemia; 

 
CONSIDERANDO: que por meio da Portaria nº 188 de 3 de 

fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, foi Declarada Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO: O disposto na Lei Federal nº 13.979 de 6 de 

fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública   de importância internacional decorrente do 
COVID-19.  

CONSIDERANDO: que o Organização Mundial da Saúde- OMS 
classificou como pandemia a contaminação pelo novo Coronavirus (COVID-19) 
com risco Potencial de a doença infecciosa atingir a população de forma ampla.  

 
CONSIDERANDO:que o isolamento social é uma das formas 

mais eficientes de controlar a transmissão, e assim, evitar a sobrecarga do 
sistema de saúde. 

 
CONSIDERANDO: que o Ministério da Saúde recomenda a 

redução do deslocamento laboral dos servidores e do fluxo urbano, bem como 
o estímulo ao trabalho em horários alternativos;e 

 
CONSAIDERANDO:que as Atas das Sessões Ordinárias da 

Câmara Mundial de Atalaia, são disponibilizadas na integra para toda a 
população: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Restabelecer as Sessões Ordinárias, a partir do dia 27/04/2020, 
ficando suspensa a presença de públicoexternonas reuniões Ordinárias da 
Câmara a Municipal de Atalaia, sendo permitida em Plenário somente a 
presença de Vereadores e servidores no exercício de suas funções.  
 
Parágrafo Único - Torna obrigatório o uso de mascaras para os vereadores e 
servidores da Câmara Municipal, devendo os mesmos resguarda uma distância 
de pelo menos 2 metros de uma pessoa para outra.  
 
Art. 2º - As Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Atalaia, serão 
realizadas temporariamente às 18:00 das segundas feiras , para fins de 
prevenção à infecção e à propagação do COVID-19 no âmbito da Câmara 
Municipal de Atalaia. 
 
Art. 3º - Para ser garantida a transparência, a ata das reuniões será 
disponibilizada no site da Câmara Municipal de Atalaia -  
http://www.camaraatalaia.pr.gov.br/ 
 
Art. 4º - A medida de que trata este Ato vigorará até decisão em sentido 
contrário da Mesa da Câmara Municipal de Atalaia.  
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Atalaia, em 24 de abril de 2020. 
 
 
 
Eduardo Sirote Borges 
Presidente da Câmara 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014  - CEP: 87170-000  -  Fone (44) 3278-1591  
 OURIZONA   -   PARANÁ 

 
 

EDITAL Nº 15/2020 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
O candidato aprovado a seguir relacionado para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-Pr, num prazo de 5 (cinco) dias, a fim de submeter-se ao 
processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia  do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia  da inscrição no Pis/Pasep e Carteira de Trabalho(frente e verso) 
h) fotocópia  do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia  do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
376079 Médico Luiz Miguel Mateus Sandin 6º 

 
Paço Municipal de Ourizona, 24 de Abril de 2020. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

 

Candidato
Luiz Miguel Mateus Sand

ço Municipal de Ourizona, 24 de Abril de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº. 71/2018, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORMALIZAÇÃO DE SEGURA PARA OS VEICULOS QUE 
COMPOE A FROTA MUNICIPAL. decorrente de Pregão n°   32/2018, que entre si 
celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a PORTO SEGURO CAMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS  inscrita no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60. aditivam o 
contrato com término 26/04/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 FLÓRIDA 24 de abril de 2020. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 055/2018– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 026/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa BOREGAS SANTINI & CIA LTDA CNPJ: 

11.499.256/0001-01. 

OBJETO:Contratação de empresa para prestação de serviços de aulas de ballet e dança 

(ritmos) para esta Municipalidade. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24/04/2020 A 31/12/2020. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:23/04/2020. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

 
DECRETO Nº 064/2020 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional 

suplementar no valor total de R$ 21.499,72 (vinte e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e 
dois centavos) destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

07.06.10.301.0011.2.053  Manter o Hospital Municipal     
3.3.90.11.00.00 558 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa 

Civil 
3495 9.310,00 

3.3.90.39.00.00 557 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

3495 8.890,00 

3.3.90.39.00.00 559 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

3491 3.299,72 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  21.499,72 
  

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, será 
utilizado o Superávit Financeiro conforme fonte abaixo indicada: 

 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3495 Saúde / Atenção Básica Exercício Anterior 18.200,00 
3491 Transferência Estado/Recurso HOSPSUS 3.299,72 
Total  21.499,72 

  
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 24 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2020. 

 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 24 DIAS 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº. 69/2018,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR OFICINAS AS PESSOAS ATENDIDAS PELO 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS. decorrente de 
Pregão n°   33/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e 
a JOSE LAERTE DA FONSECA  56430450953  inscrita no CNPJ sob nº. 
14.524.308/0001-40. aditivam o contrato com término 31/12/2020 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 FLÓRIDA 24 de abril de 2020. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITA MUNICIPAL 

PALwww.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 20/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 22/04/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: TESSAROLLO AUTO PEÇAS LTDA. 
  
CNPJNº: 77.543.213/0001-94 
 
ENDEREÇO: Avenida 14 de Dezembro, nº 296 – Centro – Nova Esperança - PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para consertos, manutenção, 
reposição de peças e mão de obra do trator 265 – Massey Fergunson do Departamento 
de Meio Ambiente do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.535,00 (Três Mil, Quinhentos e Trinta e Cinco 
Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 22 de Abril de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 20/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2020 

 
Contratada: TESSAROLLO AUTO PEÇAS 
LTDA 

 
CNPJ: 77.543.213/0001-94 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para consertos, 
manutenção, reposição de peças e mão de obra do trator 265 – Massey Fergunson do 
Departamento de Meio Ambiente do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 3.535,00 (Três Mil, Quinhentos e Trinta e Cinco Reais). 
Data da Assinatura: 22/04/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de abril de 2020.  
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020 
Processo nº 056/2020 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar no dia 08de maiode 2020 às 09h00 horas no 

endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 

abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 

Licitação nº 025/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 08/05/2020 até as 08h30horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 

Objeto da Licitação:Aquisição de fraldas geriátricas descartáveis para 

o Município de Floraí. 

Floraí,24de abrilde 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 

NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2020– PMO 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E PODA 
DE ARVORES EM VIAS URBANAS DO MUNICIPIO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados NOVA DATA DE ABERTURA do processo em epígrafe, sendo: 

Recebimento dos envelopes: até as08:15horasdo dia 08/05/2020na Câmara de Vereadores de 

Ourizona, situada na Rua Bela Vista, 229. 

Abertura dos envelopes de habilitação: dia08/05/2020às 08:20 horas  

 

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura 

Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,22de abril de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2020– PMO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA OS 

FUNCIONÁRIOS DA GARAGEM MUNICIPAL E DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, PARA AS 

ESCOLINHAS ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO E DE UNIFORME ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados NOVA DATA DE ABERTURA do processo em 

epígrafe, sendo: 

Recebimento dos envelopes: até as 08:15horasdo dia 11/05/2020 na Câmara de Vereadores 

de Ourizona, situada na Rua Bela Vista, 229. 

Abertura dos envelopes de habilitação: dia 11/05/2020às 08:20 horas  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,22de abril de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2020– PMO 

   Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, 
do artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as13:15horasdo dia 11/05/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, estará recebendo os envelopes relativos 

aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOSNº 08/2020, do tipo MENOR 

PREÇOGLOBAL, que tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE GAS MEDICINAL OXIGENIO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Os envelopes de habilitação serão abertos às13:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,22de abril de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020– PMO 

    Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, 
do artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as13:15horasdo dia 12/05/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 09/2020, do tipo MENOR 

PREÇOGLOBAL, que tem por objeto: 

AQUISICÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA A AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA DO IDOSO - CLUBE DO FANDÓ 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,22de abril de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 10/2020– PMO 

    Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, 
do artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 13/05/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOSNº 

10/2020, do tipo MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,23de abril de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 11/2020– PMO 

    Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, 
do artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as13:15horasdo dia 13/05/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 

11/2020, do tipo MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA A 

SECRETARIA DE ESPORTES DO MUNICIPIO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,24de abril de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR,22de abril de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR,22de abril de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR,22de abril de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR,22de abril de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR,23de abril de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR,24de abril de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 12/2020– PMO 

    Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, 
do artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 14/05/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 

12/2020, do tipo MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CALIBRAÇÃO 

PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, FISIOTERAPIA E 

EQUIPAMENTOS EM GERAL E REPAROS DE PEÇAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
Os envelopes de habilitação serão abertos às08:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,24de abril de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR,24de abril de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 35/2018 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   DEL GROSSI & CIA LTDA 

Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

Data da Assinatura:23 de abril de 2020. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 23 de abril de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 
CONTRATO Nº 150/2017 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: PRODASP INFORMÁTICA LTDA 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura: 24 de abril de 2020. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 24 de abril de 2020 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PR

Ourizona-PR, 23 de abril de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 1.577, DE 22 DE ABRIL DE 2020. 

 
Designa Gestor de Convênio e Auxiliar na 
Fiscalização do Convênio a ser firmado com o 
Instituto Água e Terra e o Município de Flórida 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 
 
Art.1º Fica designado o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo e também, 

responsável pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Sr. Ademilson Alves Ribeiro, 
portador do RG nº 5.991.115-5/SESP-PR, para responder como Gestor de Convênio do 
Município de Flórida, a ser firmado com o Instituto Água e Terra; 

 
Art.2º Para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio, fica designado o Sr. Antonio 

Carlos Havro de Sá, RG nº 1.000.762/SESP-PR, Engenheiro Civil/CREA PR Nº 13.212-D.  
 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 

data de emissão. 
 

 Flórida, 22 de abril de 2020 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

22 de abril de 2020

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
 
 

DECRETO Nº 894/2020 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

   06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
   06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

   138 3.3.90.93.00.00 1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.000,00 
  

       11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
   11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

    11.002.14.452.0002.1015 
 

ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº86/2015 
  510 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 43.000,00 
  

       12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
   12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

    12.001.15.122.0005.2035 
 

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
  526 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
         12.001.26.782.0004.2040 

 
DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 

  566 3.3.70.41.00.00 1000 CONTRIBUIÇÕES 55.000,00 
   

Total das Suplementações                                                                                                                R$ 115.000,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

   02.002 ASSESSORIA GOVERNAMENTAL 
  02.002.04.122.0014.2002 

 
DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 

17 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 
 

      05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  05.004 DIVISÃO DE TI     05.004.04.126.0003.2010 

 
DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 111 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.000,00 
 

      06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
  06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
  06.001.04.123.0003.2045 

 
DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

 120 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 
 

      07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

  07.001.23.695.0014.2046 
 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
  186 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

 
      10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

  10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  10.001.08.241.0008.2028 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 

 404 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 407 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00  

     
 

 
 
 

 
 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
  11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
  11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

492 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00  

      12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

   12.001.15.122.0005.2035 
 

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 531 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

  
Total das Anulações                         R$ 115.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de 

abril do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 EXTRATO DO CONTRATO. 
 

CONTRATO:........................Nº 156/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 008/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI – EPP 

CNPJ: ................................. 78.342.565/0001-44 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de 

reforma do prédio da sede do CISVAP – Colorado - Pr, de acordo com o memorial descritivo, 

especificações gerais, projeto básico e projeto executivo, cronograma físico financeiro, partes integrantes 

deste Edital, descritos Termo de Referência, conforme abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS 
N° 01/2020, juntamente com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA 
.... 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$- 

724.933,00 (Setecentos e vinte e quatro mil novecentos e trinta e três reais), conforme cronograma 

físico-financeiro constante na proposta.... 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos 

de recursos livres da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, através da seguinte dotação 

orçamentária: 

11.002.10.307.0007.1.011. – EVOLUÇÃO DAS AÇÕES DE PROGRAMAS DE SAÚDE 

Fonte 418, 518, 303 E 311 - 4.4.90.51.01.99 – OUTRAS EDIFICAÇÕES. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a 

partir da  emissão de ordem de serviço, pelo Setor de Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário 

de Obra encadernado com paginas enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 180 

(cento e oitenta) dias e será contado a partir da emissão da ordem de serviço de acordo com o cronograma 

físico financeiro. 

CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será  12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos 

termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei n º 8666/93. 

 
Homologado: 23 de Abril de 2020. 

Colorado (PR), 24 de Abril de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3433/2020 de 27/03/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 50.830,69 
(cinqüenta mil oitocentos e trinta reais e sessenta e nove centavos), destinado ao reforço das  
seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  

ADOLESCENTE 
06.004.08.243.0005.2.033. INCENTIVO A PROGRAMAS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO  

ADOLESCENTE 
MATERIAL DE CONSUMO  55,72  597 - 3.3.90.30.00.00 33791 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  880,00  598 - 4.4.90.52.00.00 33791 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.305.0006.2.043. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA  

EPIDEMIOLOGICA 
MATERIAL DE CONSUMO  8.975,69  578 - 3.3.90.30.00.00 03497 

07.004.10.305.0006.2.094. MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DE VIGILANCIA EM  
SAUDE INSTITUÍDOS PELO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL 
MATERIAL DE CONSUMO  30.919,28  599 - 3.3.90.30.00.00 53497 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  600 - 3.3.90.39.00.00 53497 

Total Suplementação:  50.830,69 
Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

          Artigo 2º - Para Atender o disposto no Artigo 1.º deste 
Decreto, servirá como recursos o Superávit Financeiro do exercício anterior verificado nas 
fontes a seguir, de acordo com o Artigo 43 § 1.º, Inciso I da Lei Federal n. º 4.320/64: 
 
Fontes: 
33791: Secr. Estadual Assist. Social/FIA - Aquis. Veiculo Conselho Tutelar – Ex. Anteriores 
03497: Vigilância em Saúde - Exercícios Anteriores 
53497: Vigilância em Saúde - Exercícios Anteriores 
 
         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  27 de março de 2020. 

 

 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

          Artigo 2º - Para Atender o disposto no Artigo 1.º deste 
Decreto, servirá como recursos o Superávit Financeiro do exercício anterior verificado nas 
fontes a seguir, de acordo com o Artigo 43 § 1.º, Inciso I da Lei Federal n. º 4.320/64: 
 
Fontes: 
33791: Secr. Estadual Assist. Social/FIA - Aquis. Veiculo Conselho Tutelar – Ex. Anteriores 
03497: Vigilância em Saúde - Exercícios Anteriores 
53497: Vigilância em Saúde - Exercícios Anteriores 
 
         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  27 de março de 2020. 

 

 

de 2020.
Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 

1 

                          DECRETO Nº. 033/2020 

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2019, no 
valor de R$=28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais), com recursos 
oriundos de Cancelamento de Dotação Orçamentária. 

DATA: 24 de Abril de 2020. 

ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1171 de 19 de dezembro de 2019. 

                                       D E C R E T A 

  Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município Lei nº 1171/2019 – LOA/2019,
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$=28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais) 
por CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, para cobertura das seguintes dotações no 
orçamento em vigor, assim descritas: 

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.2.051 Participar em Consorcio de Saúde 
3.1.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  14.000,00

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0004.2.051 Participar em Consorcio de Saúde 
3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  14.200,00
SOMA 28.200,00

    Artigo 2º - Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$=28.200,00 (vinte e oito mil e 
duzentos reais), será serão utilizados recursos oriundos dos CANCELAMENTOS DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

5 DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS 
5.002 DIVISAO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS E URBANOS MUNICIPAL

15.451.0007.2.145 Manter Consorcio Público CINDEPAR 
3.1.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICOS 

0 Recursos Ordinários (Livres)  4.300,00

5 DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS 
5.002 DIVISAO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS E URBANOS MUNICIPAL

15.451.0007.2.145 Manter Consorcio Público CINDEPAR 
3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICOS 

0 Recursos Ordinários (Livres)  3.200,00

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

04.122.0002.2.010 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0 Recursos Ordinários (Livres)  10.700,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 

2 

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

04.123.0002.2.014 Manutenção da Divisão de Contabilidade 
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0 Recursos Ordinários (Livres)  10.000,00
SOMA 28.200,00

  Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 24 de abril de 2020. 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 63/2020 
b) Licitação Nrº             :            1/2020 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Adjudicação  : 23/04/2020 
e) Objeto Adjudicação  : Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para execução de reforma do prédio da 
sede do CISVAP - Colorado – Pr 
 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI-EPP sob nº CNPJ 78.342.565/00001-44  
 
Valor Total do Lote R$- 724.933,00 (Setecentos e vinte e quatro mil novecentos e trinta e 
três reais) 
 
Colorado-PR, 23 de Abril de 2020.  
            
    ____________________________________ 
              MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
                       PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

de 2020. 

____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

                    PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Uniflor, 24 de abril de 202

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 128/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 041/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES PARA TRIAGEM E 
SEGREGAÇÃO DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO – CNPJ 
N º 31.371.638/0001-62. 
OBJETO: 2º Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO, do presente contrato, até 
25/10/2020, no valor de R$ 250.800,00 (Duzentos e cinquenta mil e oitocentos reais), 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n º 041/2018-PMSI, nos termos do Art. 57, Inciso 
II, da Lei Federal n.º. 8666/93 e suas alterações e previsão contida na Cláusula Oitava do 
contrato, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES 
PARA TRIAGEM E SEGREGAÇÃO DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05. DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
05.003DIVISÃO DE SERVIÇO URBANOS 
15.452.0011.2043MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
06503.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
06603.3.90.39.00.00  504  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
06653.3.90.39.00.00  510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
06703.3.90.39.00.00  511  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 25 de outubro de 2020. 
 
SANTO INÁCIO – PR01 deabril de 2020 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 014/2016-FMS 
TOMADA DE PREÇOS002/2016-FMS 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: SIAP SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA-ME 
                             CNPJ N º 09.024.335/0001-14 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO IIDA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 4º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 014/2016-FMS , até 
24/04/2021, nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei n º 8666/93, firmado com a empresa SIAP 
SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA-ME , CNPJ N º 09.024.335/0001-14, 
cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE INFORMATICA DE GESTÃO PÚBLICA.  
O valor do contratopassa a ser de R$-55.901,64 ( Cinquenta e cinco mil, novecentos e um 
reais e sessenta e quatro centavos  ), por 12 ( doze ) meses 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09 DEPTO DE SAÚDE  
09.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0014.02051MANUTENÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE 
01803.3.90.40.00.00 001  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
01853.3.90.39.00.00 303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 24 DE ABRIL DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO – PR24 DE  ABRIL  DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

ER R A T A  
 
DISPENSAN° 010/2020-PMSI 
CONTRATO Nº 026/2020-PMSI 
 
ONDE SE LÊ :AQUISIÇÃO DE MUDAS DE 
IMPATIENS DE SOL E SUBSTRATOS, PARA 
REVITALIZAÇÃO DA LUIZ ANTONIO AGOSTINHO 
SE LÊ:AQUISIÇÃO DE MUDAS DE IMPATIENS DE 
SOL E SUBSTRATOS, PARA REVITALIZAÇÃO DA AV. 
RAPOSO TAVARES. 
 
PUBLICAÇÃO 15/03/2020 
EDIÇÃO 2522 
PAG. 007 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,16  DE ABRIL  DE 2020. 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA   
PREGÃO PRESENCIAL  N°  012/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de 1 (uma) pá carregadeira nova e 1 (um) 
trator agrícola Plataformado, com recursos do ministério da 
agricultura, pecuária e abastecimento – representado pela 
caixa econômica federal – convênio mapa – plataforma + 
brasil nº 889852/2019 e recursos livres da prefeitura 
municipal de Santo Inácio 
Fica Prorrogado a Data de Abertura para dia 12/05/2020  
Abertura : 9:00 hs, Informações complementares  e aquisição 
do Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 23  de  Abril  de 2.020. 
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 

ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR Nº 01/2020  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 281-281/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DA FROTA DO USO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

PARANAPOEMA, NO PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2020. 
 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
CONTRATADO: SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua/Av. Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
n.º 03.387.596/0001-12, neste ato representado por Sandra Cristina de Lourenço Silva, 
brasileira(a), casada, empresária(a), residente e domiciliado na Rua/Av. Barão de Monte Alegre, nº 
389, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, CEP: 87.680-000, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.726.636-8, e do CPF/MF n.º 865.873.749-72, domiciliado e residente na cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado a supressão da Ata de Registro, no importe de: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 
65, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
 

ITENS Descrição Valor Unit Preço atual Diferença Porcentagem Preço atual 
1 GASOLINA R$      4,55 R$      3,98 R$    0,57 12,53% R$ 3,98 
2 ETANOL R$      3,31 R$      2,70 R$       0,61 18,43% R$ 2,70 
3 OLEO DIESEL R$      3,60 R$      3,03 R$    0,57 15,83% R$ 3,03 
4 OLEO S 10 R$      3,70 R$      3,06 R$    0,64 17,30% R$ 3,06 

 
 

    

  

     
  

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

Paranapoema - PR, 22 de Abril de 2020. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
SANDRA C LOURENÇO SILVA 

CONTRATADA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 11/2020 – 
MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE 
PARANAPEOMA/PR, destinado ao atendimento da administração municipal, conforme descritos 
no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER 

SUPERIOR AO SEGUINTE VALOR: 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 11 DE MAIO DE 2020. 

 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 11 DE MAIO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 24 DE ABRIL DE 2020. 
 

 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2020 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 10/2020 – MENOR PREÇO POR LOTE, 
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM FORMA DE CESTAS BÁSICA 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM PROGRAMAS SOCIAIS DO  MUNICÍPIO. 

  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 07 DE MAIO DE 2020. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 07 DE MAIO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 
 

      Paranapoema, 23 de Abril de 2020. 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1273-909//22002200 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 02.632.978/0001-00, com sede na Rua DEP. BRANCO MENDES, 51, – cidade – 
Colorado estado do PR – CEP 86-690.000, neste ato representado pelo Srº. (a) Sergio Apolinário 
Goncalves, brasileiro, casado, portador do RG 10.825.735 SSP/PR e CPF 280.172.859-49, residente 
e domiciliado na cidade de Colorado – Estado - PR. 

 

OBJETO:  Aquisição de mobília para administração, saúde e educação municipal. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 08 (oito) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presen te Contrato, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 16.446,00(dezesseis mil e quatrocentos e 
quarenta e seis reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

02.002.04.122.0011.2201.449052.0000 RED. 22 

06.014.12.361.0030.2240.449052.0000 RED. 394 
Paranapoema, 24 de Abril de 2020. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2020 

 
 

HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:    Aquisição de mobília para administração, saúde e educação municipal. 

 

EMPRESA: Sergio Apolinário Gonçalves - me. 

 
CNPJ: 02.632.978/0001-00 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 16.446,00(dezesseis mil e quatrocentos e quarenta e seis reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.002.04.122.0011.2201.449052.0000 RED. 22 

06.014.12.361.0030.2240.449052.0000 RED. 394 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 23 de Abril de 2020. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

____________________________________________
SANDRA C LOURENÇO SILVA

CONTRATADA

DITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11

___________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
CONTRATANTE
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TERMO ADITIVO DE ITEM E PRAZO Nº 01/2020 CONTRATO Nº 1165-801/2019 
 

OBJETO: prestação de serviços de plantões médicos de 12 (doze) horas no período diurno e 
noturno, finais de semana. Pregão n º - 08/2019-PMP, 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: NICOLETE RAMPAZZIO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 24.320.892/0001-76, com sede na Rua Paulo Goncalves, nº 109, 
na cidade de Presidente Prudente São Paulo, neste ato representada pelo Sr. (a) Evandro Nicolete 
Rampazzio, portador (a)da CI/RG nº 44.503.295-9 da SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 377.385.888-
45, residente e domiciliado na Rua Paulo Goncalves, nº 109, centro, CEP: 19.023-650, em 
Presidente Prudente Estado de São Paulo. 
 
Fica aditivado o contrato no prazo para termino dia 30 de junho de 2020. 
Fica aditivado o acréscimo dos itens em seguida, mantendo-se as demais condições nos termos. 
ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 

ITEM UNID
. 

QTD
E. 

DESCRIÇÃO VLR. UNIT. 
R$- 

VLR. TOTAL R$- 

2 Mês 300 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS COM DISPONIBILIDADE 
TÉCNICA PARA DE ATENDIMENTO 
INTEGRAL URGÊRNCIA E 
EMERGÊNCIA, COM DURAÇÃO DE 
12 HS (DOZE HORAS), COM INICIO 
AS 19:00 HORAS DA SEXTA FEIRA E 
O TERMINO AS 07:00 HORAS DA 
SEGUNDA FEIRA, JUNTO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA PRONTO 
ATENDIMENTO. 

R$ 1.100,00 R$ 330.000,00 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o máximo de 60 (sessenta) meses na 
forma do art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93, concordando as partes. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 17 de abril de 2020. 

 
 
 
 

            __________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
NICOLETE RAMPAZZIO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME  

CONTRATADA 
 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE 
PREÇO  

TOMADA DE PREÇO N° 001/2020 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-PR, situada na Rua Governador Munhoz 
da Rocha, nº 200, centro, Santa Inês – PR, através da Comissão Permanente de Licitação; 
torna público para conhecimento de todos os representantes legais das empresas para sessão a 
ser realizada no dia 28 de Abril de 2020, às 14:00 horas na sala da Comissão de Licitação para 
dar continuidade ao julgamento da licitação Tomada de Preços nº 001/2020, objetivando a 
CONSTRUÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL, MEDINDO 234,92 M². Com a abertura dos 
envelopes de proposta de preços das empresas habilitadas. 

 Informamos que a presença do representante legal é de fundamental importância para a 
continuidade dos fatos. 
 
Santa Inês, 24 de abril de 2.020. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês –PR, Sr. João 
Candido Carvalho, comunica aos interessados no Edital de Pregão 
Presencial Nº 013/2020 que será prorrogada a data de abertura do 
processo, para possíveis correções das especificações dos itens do 
Edital.  

Portanto a seção de abertura que seria no dia 28de Abril de 
2.020 passa a ser dia 11 de Maio de 2.020, no mesmo local, as 
14h00min. 
 
Santa Inês, 23 de abril de 2020 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Após análise e decisão da comissão de licitação nos autos de Tomada de Preço 
n.01/2020, resolve: 

Retificar os termos da decisão com base no recurso apresentado pela 
SCANENG CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI - EPP habilitando as empresas:  

 SCANENG CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI – EPP; 
 SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E 

INCORPORAÇÃO – EIRELI – EPP; 
 M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA-EIRELI; 
 CONSTRUTORA MISSIATO; 
 CONTROL COMÉRCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. 

E inabilitando a empresa: 

 CONSTRUTORA TRIGAMA-EIRELI 

Ficando assim as empresas habilitadas devidamente informadas para 
acompanhamento das análise das propostas nos autos da Tomada de Preços n° 
01/2020. 

A respectiva decisão será enviada as empresas participantes. 

Santa Inês-PR, 24 de Abril de 2020.  

____________________________ 
Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

 1 

SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO 055/2019 

 
CONTRATO: Nº 055/2019. 

DISPENSA: Nº 008/2019. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: RCP NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMINICAÇÕES LTDA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Segundo termo aditivo de prazo e valor do contrato para prestação de serviços de locação de acesso a rede 
mundial de computadores (internet) com disponibilidade do servidor web e provimento do acesso ao raio 
comunicação SAMU e às secretarias do Município de Colorado, Estado do Paraná. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA- PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o contrato nº 055/2019 original, firmado em 15 de Fevereiro de 2019, pelo período de 11 
(onze) meses, a partir do dia 08 Janeiro de 2020, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
                                       A presente alteração contratual representa um aumento total de R$ 2.600,00 (dois 
mil e seiscentos reais) mensais,  totalizando o valor do R$ 28.600,00 (Vinte e oito mil e seiscentos reais), que 
será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários:  
 
05.001.04.122.0003.2.007 - Manter as atividades Administrativas e Paço Municipal - 3.3.90.40.97 -Ficha – 79 
– Despesas de teleprocessamento  
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
       Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os efeitos 
legais.  
 
Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas 
testemunhas, a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos. 

  Colorado, 08 de Janeiro de 2020. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

  Colorado, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Santa Inês-PR, 24 de Abril de 2020.

____________________________

de 2020

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

Informamos que a presença do representante legal é de fundamental importância para a 

de 2.020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
Presidente da Comissão de Licitação
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DECRETO N° 023/2020 

 
Dispõe sobre vedações e restrições ao 
funcionamento dos estabelecimentos e 
atividades comerciais no Município de 
Paranapoema, em virtude da situação de 
emergência em saúde pública decorrente da 
pandemia da COVID-19, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Paranapoema, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO, a altíssima capacidade de contágio por cada pessoa doente com o COVID-
19; 
 
CONSIDERANDO que, o teor da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus; 
 
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelo comércio local decorrentes da paralisação 
total das atividades; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantia da proporcionalidade e equilíbrio entre as ações 
do Poder Público, a fim de garantir a economia local e subsistência de seus munícipes;  
 
CONSIDERANDO que o município conta com poucos comércios que geram aglomeração, já 
que é composto por pequenos comerciantes locais, sem grandes comércios de departamento, 
onde o fluxo de clientes é maior; 
 
CONSIDERANDO que muitos comércios municipais não têm recursos suficientes e experiência 
para atendimento exclusivo via delivery, diante da realidade fática e social; 
 
CONSIDERANDO a deliberação realizada com os representantes dos comércios locais e demais 
setores da Administração Pública no dia 15 de abril de 2020; 
 
CONSIDERANDO a deliberação do Centro de Operações de Emergências Municipal realizada 
no dia 16 de abril de 2020, que deliberou pela abertura gradativa dos comércios locais, desde que 
atendida as medidas necessárias de higienização, seguindo as orientações da Vigilância em Saúde 
e Vigilância Sanitária;  
 
CONSIDERANDO a autonomia organizacional dos Municípios, nos termos do artigo 18, da 
Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, e demais dispositivos aplicáveis, da Lei Federal nº. 
13.979/2020, que autoriza o Município a editar atos regulamentando medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública em questão; 
 
CONSIDERANDO decisão liminar do Superior Tribunal Federal, editada pelo Ministro Marco 
Aurélio (ADI 6341 MC/DF - Medida Cautelar na Ação de Inconstitucionalidade - Número 
Único: 0088693-70.2020.1.00.0000), que não suspendeu os efeitos do dispositivo referido no 
parágrafo anterior, reconhecendo sua constitucionalidade, e reconhecendo a competência dos 
Municípios e Estados, quanto as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID 19), a serem implementadas, 
dentro da competência concorrente (art. 23, inciso II, da Lei Maior); 
 
CONSIDERANDO as medidas de prevenção e controle recomendadas pela ANVISA por meio 
da Nota Técnica n.º 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA, com práticas em ambientes internos que 
minimizem a exposição a patógenos respiratórios, incluindo o novo coronavírus (COVID19); 
 CONSIDERANDO que o Município de Paranapoema não conta com nenhum caso confirmado 
ou suspeito do COVID-19;  
 
CONSIDERANDO o plano de contingência elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
evidencia as medidas que foram e estão sendo tomadas para os cenários da epidemia; 
 
CONSIDERANDO as orientações técnicas contidas no Boletim Epidemiológica n° 07 e 08 do 
Ministério da Saúde, que dispõe sobre o “distanciamento social seletivo”; 
 
CONSIDERANDO que o Boletim Epidemiológico n° 10 do Ministério da Saúde, mostra que o 
Estado do Paraná está abaixo da incidência nacional por 1.000.000 de habitantes; 
 
CONSIDERANDO as medidas que estão sendo adotadas pela Secretaria de Saúde para 
prevenção do contágio dentro do município, tais como as barreiras nas entradas para triagem das 
pessoas que adentram ao território, anúncio por meio de carro de som, panfletagem pelas ACS 
nos domicílios dentre outras medidas de conscientização da população, que serão tomadas com 
base nas deliberações do COE Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar bens e princípios jurídicos igualmente 
tutelados pela Constituição Federal, tais como o princípio da inviolabilidade do direito à vida 
(art. 5º, caput), o direito à saúde (art. 196, caput) e o princípio da busca do pleno emprego (art. 
170, VIII), levando em conta, ainda, que, nos termos do mencionado art. 196, há uma 
indissociabilidade entre a garantia à saúde e as políticas econômicas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos munícipes os meios de sobrevivência para sua 
subsistência e de sua família;  
 
CONSIDERANDO que a reabertura do comércio regional e a manutenção do fechamento 
dentro da municipalidade, fará com que seus munícipes saiam para outros locais, possibilitando o 
contato com pessoas portadoras do vírus e introdução dentro do município; 
 
CONSIDERANDO que a retomada parcial, controlada, segura, cautelosa e responsável das 
atividades econômicas é medida que se revela urgente e que não é um fim em si mesma, senão 
estratégia que se impõe ao poder público e à sociedade justamente para que, numa visão 
sistêmica da grave crise por que se passa, garanta-se a todos a vida, o sustento, a saúde e a 
dignidade; 
 
CONSIDERANDO os números e orientações da 14ª Regional de Saúde, sobre o enfrentamento 
da pandemia e medidas de prevenção para reabertura dos comércios;  
 

DECRETA: 
Art. 1° Fica decretado o estado de emergência em saúde pública, no Município de Paranapoema, 
em razão da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do surto 
epidêmico de coronavírus (COVID-19), enquanto perdurar a situação.  
 
Art. 2° Enquanto vigorar o estado de emergência em saúde pública, tornam-se obrigatórias as 
medidas excepcionais previstas neste Decreto, especialmente destinadas as atividades de natureza 
econômica, dos setores produtivos industrial, comercial, construção e de serviços em geral, 
autorizado o funcionamento, desde que cumpridos critérios, exigências, procedimentos, 
orientações e recomendações em cada segmento para a manutenção do controle sobre a situação 
de epidemia. 
 
Art. 3ºO funcionamento de serviços e atividades essenciais e não essenciais, públicos ou 
privados, no âmbito do Munícipio de Paranapoema, durante o período de vigência do estado de 
emergência em saúde pública de que trata a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
observará o disposto neste Decreto. 
 
Art. 4° Consideram-se serviços e atividades essenciais, no âmbito da competência do Município, 
não sujeitos a paralisação ou interrupção: 
 I -  Os hospitais e serviços de saúde públicos e privados, compreendidos nesses, entre outros, os 
serviços de atendimento ao paciente;  
II - Farmácia, drogaria e comércio de produto para saúde;  
III - Distribuidoras e revendedoras de gás;  
IV - Postos de combustíveis e derivados; 
V - Estabelecimentos de saúde animal, incluindo pets shops;  
VI - Coleta de lixo, serviços de tratamento e abastecimento água e esgoto, e energia elétrica; 
VII - As atividades cuja natureza não exija atendimento ao público, inclusive escritórios de 
advocacia, de contabilidade e imobiliárias, com acesso restrito apenas aos clientes; 
VIII - Os velórios, sendo apenas por 4horas e no máximo 5 pessoas no local, com rotatividade e 
sem permanência nos seus espaços de convivência, e ficando terminantemente proibido a 
disponibilização de alimentos no local; 
IX -Unidades lotéricas;  
X - Indústrias e construção civil, incluindo lojas de materiais para construção;  
XI - Transporte e entregas de carga em geral;  
XII – Mercados e Supermercados. 
 
Parágrafo único. O inciso VIII aplica-se aos óbitos cuja causa seja externa ou outra doença que 
não se classifica como suspeita ou confirmada de COVID-19, devendo atender ao previsto 
quanto as limitações que se impõe durante o período de isolamento social. Tratando-se de morte 
suspeita ou confirmada, haverá obrigatoriedade de seguir as recomendações do Ministério da 
Saúde (Manual de Manejo de Corpos), que impõe a proibição de velório.  
 
Art. 5° As unidades lotéricas deverão adotar todas as medidas necessárias de higiene de 
prevenção do contágio pela COVID-19, especialmente: 
I - Deverá ser respeitada a distância mínima de 1,5 metro de distância entre cada pessoa nas filas 
de espera, inclusive nas filas de acesso ao estabelecimento; 
II – Disponibilizar álcool em gel na entrada para os clientes; 
III – Realizar a assepsia periódica do local, mantendo a higienização dos balcões de atendimento 
e vidros de separação entre atendente e clientes; 
IV – Adotar medidas de higienização aos colaboradores, com a obrigatoriedade de utilização de 
máscara para atendimento;  
V – Estabelecer horário fixo para atendimento exclusivo para pessoas dos grupos de risco e outro 
horário para a comunidade em geral. 
 
 
Art. 6° Permanecem suspensas, por período indeterminado, as seguintes atividades: 
 
I – Escolas e CMEI’S públicos e particulares; 
II – Clubes, jogos e competições esportivas; 
III – Parques infantis; 
IV – Festas do tipo shows, baladas, casamentos e formaturas; 
V – Atividades ao ar livre com aglomeração, visitação a praças e o uso das academias de saúde; 
VI – Cursos presenciais; 
VII – Academias de ginástica; 
VIII – Atividades religiosas de qualquer natureza, salvo atendimento individual e transmissões 
individuais, respeitadas as recomendações sanitárias e distanciamento de pessoas.  
 
Art. 7°Fica determinado aos estabelecimentos e serviços do artigo 2° que permanecerão em 
funcionamento no Município, a adoção das seguintes medidas:  
 
I - Deverá ser respeitada a distância mínima de 1,5 metro de distância entre cada pessoa nas filas 
de espera, inclusive nas filas de acesso ao estabelecimento, exceto serviços de hospitais; 
II - Deverá ser respeitada, considerando as áreas de circulação de pessoas, a permanência de 1 
(uma) pessoa a cada 2,25m2 de área livre (sem equipamentos, móveis ou outros objetos), exceto 
serviços de hospitais. 
III - Deverão priorizar o sistema de entrega em domicílio, drive-thru ou atendimento domiciliar; 
IV- Deverão proibir o acesso de clientes, funcionários e colaboradores com sintomas gripais às 
dependências dos estabelecimentos e serviços, exceto serviços de saúde; 
V – Disponibilizar na entrada do estabelecimento e em outros lugares estratégicos de fácil 
acesso, álcool em gel 70% para utilização de funcionários e clientes;  

VI - Higienizar, quando do início das atividades e após cada uso, durante o período de 
funcionamento, as superfícies de toque;  
VII – Higienizar, quando do início das atividades e durante o período de funcionamento, com 
intervalo máximo de 3 (três) horas, os pisos e banheiros, preferencialmente com água sanitária, 
através de varredura úmida para que não haja proliferação de partículas no ambiente; 
VIII - Manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados limpos e, 
obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura, 
contribuindo para a renovação do ar;  
IX - Manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e funcionários, 
utilizando sabonete líquido, álcool em gel 70% e toalhas de papel não reciclado;  
X – Fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a fim de evitar a 
aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento aguardando atendimento;  
XI - Garantir aos funcionários o uso de máscaras, de pano ou descartáveis, devendo a troca ser 
realizada a cada período de trabalho ou sempre que tornar-se úmida ou apresentar sujidades;  
XII - Assegurar que os clientes somente adentrem o estabelecimento com o uso de máscara. 
 
Art. 8° Os estabelecimentos industriais e de construção civil com número de funcionários, maior 
ou igual a 10 (dez), deverão intensificar os cuidados preventivos ao combate a Covid-19, 
adotando as medidas previstas no artigo 7°, deverãoadotar as seguintes medidas: 
 
I – Fornecimento de material de EPI para os funcionários; 
II – Higienização do ambiente com álcool 70%, principalmente nas áreas comuns e de acesso 
constante de pessoas, como escritório e banheiros; 
III – Disponibilização na entrada do escritório de álcool em gel 70%, para higienização das mãos 
das pessoas que adentrarem; 
IV – Manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, painel de informações sanitárias 
sobre higienização e cuidados para a prevenção da COVID-19; 
V- Manter distância segura entre os trabalhadores, considerando as orientações do Ministério da 
Saúde e as características do ambiente de trabalho; 
VI – Priorizar, dentro da possibilidade, medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do 
dia, evitando concentrá-la em um turno só. 
 
§1° Deverão ainda adotar as providências necessárias para, no âmbito de suas competências: 
I – Estabelecer que os funcionários desempenhem suas atribuições em domicílio, em regime 
excepcional de teletrabalho, na medida do possível e sem prejuízo ao serviço, sendo obrigatório a 
empregados: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos; 
b) gestantes; 
c) portadores de doenças respiratórias, pacientes oncológicos, hipertensos, diabéticos, portadores 
de doenças imunodepressoras, e demais patologias determinadas pelo Ministério da Saúde como 
grupo de risco para o COVID-19; 
II – Organizar, para aqueles empregados a que não se faz possível a aplicação do disposto no 
inciso I deste artigo, escalas com o revezamento de suas jornadas de trabalho, sempre que 
possível, dispensando-os, se necessário, do comparecimento presencial. 
 
Art. 9° Os estabelecimentos comerciais, que não constem no artigo 3°, que optarem em reabrir 
deverão sempre agir de forma a evitar tumulto e aglomerações, executando as atividades sob 
forma de triagem de atendimento a proporcionar o controle do fluxo de entrada e circulação de 
pessoas, respeitando as normas sanitárias para contenção da propagação do vírus e proteção 
individual: 
 
I – Lojas de depósitos de materiais de construção, com atendimento limitado a 2 pessoas no seu 
interior; 
II – Comércio varejista de roupas, brinquedos, utensílios domésticos e acessórios, materiais de 
escritórios, papelaria, equipamentos eletrônicos, veículos automotores, bicicletas, equipamentos 
de som, desde que haja atendimento as medidas de prevenção previstas neste decreto; 
III – Lanchonetes, lojas de conveniência, sorveterias e estabelecimentos congêneres, com 
atendimento exclusivo por delivery ou retirada exclusiva no local, não devendo o produto ser 
consumido no estabelecimento ou em seus arredores, cabendo ao comerciante evitar a 
aglomeração de pessoas nos arredores, não sendo permitida em qualquer hipótese, o 
autoatendimento; 

IV – Bares e congêneres, com atendimento exclusivo por delivery ou retirada exclusiva no local, 
não devendo o produto ser consumido no estabelecimento ou em seus arredores, cabendo ao 
comerciante evitar a aglomeração de pessoas nos arredores, não sendo permitida em qualquer 
hipótese, o autoatendimento e a utilização de mesas e cadeiras; 
V – As clínicas de estética, salões de beleza, barbearias e serviços de beleza em geral, tais como, 
manicures, pedicures, depiladores e congêneres, desde que atendidas as condições do art. 9°; aos 
cabeleireiros e salões de beleza, com atendimento limitado a 1 pessoa, com intervalo para 
higienização para aparelho e manutenção do ambiente ventilado; 
VI – Serviços de lavagem, polimento e congêneres de veículos, com atendimento com horário 
previamente agendado, com intervalo para higienização e proibido a aglomeração de pessoas em 
seu interior;  
VII – Borracharias, oficinas, bicicletarias e congêneres, com atendimento com horário 
previamente agendado para serviços de manutenção preventiva, a fim de evitar a aglomeração de 
pessoas no mesmo horário e respeitando as regras sanitárias; 
VIII – Consultórios odontológicos, desde que com horários previamente agendados, com 
restrição de ocupação de no máximo 50% (cinquenta por cento) da capacidade da recepção. Nos 
procedimentos com aerossóis, deverá ser utilizada paramentação de kits cirúrgicos adequados, 
(ex: aventais impermeáveis, canetas de alta e baixa rotação esterilizadas). O horário de 
atendimento entre pacientes deverá ser de no mínimo 01 (uma) hora e 20 (vinte) minutos, 
devendo seguir as demais recomendações do CFO – Conselho Federal de Odontologia, CRO/PR 
e Vigilância em Saúde. 
 
§1° O horário de atendimento ao público preferencialmente reduzido, observando o limite, no 
máximo, até às 18 (dezoito) horas.  
 
§2° Caberá ao responsável, divulgar, na entrada e no interior do estabelecimento, por meio de 
cartazes ou outros meios, as medidas que devem ser observadas naquele local pelos funcionários, 
prestadores de serviços e clientes para minimizar os riscos de contágio de COVID-19, 
informando, de maneira ostensiva e adequada, sobre o risco de contaminação.  
 
Art. 10 Aos estabelecimentos comerciais de deverão atender ao disposto no artigo antecedente, 
que optarem em reabrir e que não estejam expressamente suspensas as atividades, ficam 
estabelecidas as seguintes medidas de segurança e prevenção ao contágio: 
 
I - Deverá ser respeitada a distância mínima de 1,5 metro de distância entre cada pessoa nas filas 
de espera; 
II - Deverá ser respeitada, considerando as áreas de circulação de pessoas, a permanência de 1 
(uma) pessoa a cada 2,25m2 de área livre (sem equipamentos, móveis ou outros objetos); 
III - Deverão priorizar o sistema de entrega em domicílio, drive-thru ou atendimento domiciliar; 
IV- Deverão proibir o acesso de clientes, funcionários e colaboradores com sintomas gripais às 
dependências dos estabelecimentos e serviços, exceto serviços de saúde; 
V – Disponibilizar na entrada do estabelecimento e em outros lugares estratégicos de fácil 
acesso, álcool em gel 70% para utilização de funcionários e clientes;  
VI - Higienizar, quando do início das atividades e após cada uso, durante o período de 
funcionamento, as superfícies de toque;  
VII – Higienizar, quando do início das atividades e durante o período de funcionamento, com 
intervalo máximo de 3 (três) horas, os pisos e banheiros, preferencialmente com água sanitária, 
através de varredura úmida para que não haja proliferação de partículas no ambiente 
VIII - Manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados limpos e, 
obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura, 
contribuindo para a renovação do ar;  
IX –  Manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e 
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel 70% e toalhas de papel não reciclado;  
X – Fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a fim de evitar a 
aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento aguardando atendimento;  
XI - Garantir aos funcionários o uso de máscaras, de pano ou descartáveis, devendo a troca ser 
realizada a cada período de trabalho ou sempre que tornar-se úmida ou apresentar sujidades;  
XII - Todas as máquinas de cartão de crédito e débito deverão ter o teclado imediatamente 
higienizado após a utilização por cada cliente, garantindo-se, ainda, que o próprio consumidor 
manuseie seu cartão; 
XIII - Assegurar que os clientes somente adentrem o estabelecimento com o uso de máscara.  

Art. 11 É vedada, nos postos de combustível, quando da existência de loja de conveniências, a 
permanência de pessoas no referido espaço bem como o consumo de quaisquer produtos, 
inclusive bebida alcóolica, ou qualquer forma de aglomeração. 
 
Art. 12 É vedado aos açougues e mercearias, a comercialização de bebida alcoólica em seus 
estabelecimentos, enquanto perdurar a situação de emergência em saúde pública.  
 
Art. 13As clínicas de estética, salões de beleza, barbearias e serviços de beleza em geral, além 
das medidas previstas no art. 7º, no que couber, deverão observar as seguintes condições:  
I - O atendimento deverá ser realizado com restrição de público limitado à um cliente por vez por 
ambiente;  
II - O agendamento deverá ser realizado via não presencial, sendo recomendado que o 
profissional questione se o cliente apresenta os seguintes sintomas: febre, tosse, congestão nasal, 
dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no corpo, dor de cabeça, caso 
positivo, o mesmo deverá ser orientado a entrar em contato com o Departamento de saúde e o 
agendamento/atendimento não deverá ser realizado;  
III - Fica proibida a permanência em sala de espera, sendo que o cliente deve ser encaminhado 
diretamente ao ambiente onde será atendido;  
IV - Deverá ser realizada a desinfecção com álcool 70%, solução clorada (0,5% a 1%) ou 
sanitizante adequado segundo recomendações da Anvisa, ao término de cada atendimento nas 
áreas como corrimão, maçanetas, bancadas, macas, poltronas, cadeiras e materiais usados em 
contato com o cliente; 
V – Todos os funcionários devem usar máscaras, ficando obrigado o estabelecimento exigir dos 
clientes a utilização de máscaras durante o atendimento.  
 
Art. 14 Para regular o funcionamento, nos termos dos artigos antecedentes, os estabelecimentos 
deverão obrigatoriamente, assinar Declaração de Conhecimento e Responsabilidade (ANEXO I) 
das determinações dispostas neste Decreto, caso haja descumprimento, após prévia notificação, 
estará sujeito as medidas administrativas e abertura de boletim de ocorrência por crime de 
desobediência (art. 330, Código Penal), crime contra a saúde pública (Art. 268, Código Penal) e 
crime de transgressão de norma legal ou regulamentar destinada à promoção, proteção e 
recuperação em saúde (Art. 543, XLIV, Decreto 5711/2002-PR).  
 
Art. 15 Ficam proibidos as atividades de comércio ambulante e outras formas de venda em vias 
públicas. 
 
Art. 16 Fica recomendado, veementemente, à população do Município a manutenção do 
distanciamento social e de outras medidas de contenção do contágio pelo coronavírus, em 
especial: 
 
I – Evitar deslocamento salvo quando efetivamente necessários, evitando, em qualquer hipótese, 
a aglomeração de pessoas; 
II – Adotar as medidas de higienização com água e sabão ou álcool em gel a 70%; 
III – Usar máscaras em estabelecimentos, espaços ou ambientes de acesso ao público, devendo 
realizar a troca a cada 2 (duas) horas, no caso de mascaras descartáveis, e, a cada 3 (três) horas, 
no caso de máscaras de tecido de uso não profissional, devendo estar perfeitamente ajustada ao 
rosto e cobrir totalmente o nariz e a boca. 
 
§1° Fica recomendado que as pessoas que integram o grupo de risco permaneçam em isolamento 
domiciliar e social de forma voluntária e só saiam de suas residências por necessidade, como 
meio de prevenção efetiva ao enfrentamento do COVID-19. 
 
Art. 17 Os recursos financeiros consignados no orçamento para manutenção da merenda escolar, 
durante o período de suspensão das aulas nas escolas pública de educação básica, em caráter 
excepcional, poderão ser distribuídos aos pais ou responsáveis dos alunos matriculados, com 
acompanhamento de Assistente Social do CRAS, através de distribuição de gêneros alimentícios 
em forma de cesta básica.  
 §1° Em caso de necessidade de distribuição na forma do caput, deverá ser acompanhado de 
prévio parecer social, que demonstre o enquadramento da família beneficiaria nos parâmetros 
sociais de distribuição de gêneros alimentícios.  
 
Art. 18 Nos termos do art. 4° da Lei n° 13.979/2020, com redação dada pela MP 926/2020, é 
dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência decorrente do coronavírus.  
 
Parágrafo único. A dispensa de licitação é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a 
situação de calamidade pública decorrente do coronavírus.  
 
Art. 19 Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a Prefeita 
Municipal, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
documentação relativa à regularidade fiscal ou trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou 
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da 
Constituição.  
 
Art. 20 Na hipótese de necessidade de contratação temporária de pessoal para a área de saúde e 
cumprimento das medidas previstas neste Decreto, poderá o Poder Público, mediante 
justificativa, e cumprindo os demais requisitos previstos em lei, contratar pessoal para atender as 
necessidades temporários da situação de calamidade pública. 
 
§1° A contratação temporária somente é admitida quando imprescindível para a execução de 
tarefas relacionadas diretamente ao enfrentamento das atividades e serviços públicos impactados 
pelo estado de calamidade pública.  
 
§2° Haverá dispensa do processo seletivo, nas hipóteses em que o decurso do prazo possa 
comprometer o resultado e a eficiência das medidas a serem adotadas para evitar ou mitigar os 
riscos. 
 
Art. 21 As medidas aqui previstas são complementares a outras já editadas pelo município no 
combate ao COVID-19, e não revoga os decretos anteriores que continuarão a viger naquilo que 
não lhes forem contrários. 
 
Art. 22Na hipótese de alteração dos patamares da epidemia da COVID-19 no Município, 
considerando dados epidemiológicos e de bioestatística, as disposições do presente Decreto 
poderão ser alteradas para medidas mais restritivas ou mesmo suspensão de atividades, a fim de 
impedir maiores danos e agravos à saúde pública. 
 
Art. 23Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, 20 de abril de 2020. 
 
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

Medidas de Combate à COVID-19 (Coronavirus) 
Decretos Municipais nº18/2020, 19/2020, 20/2020 e 21/2020 

 
I. EMPREENDEDOR: 
 
RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________ 
CNPJ:_____________________ ENDEREÇO:________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 
ATIVIDADE:__________________________________________________________________ 
SÓCIO/DIRETOR/ADMINISTRADOR:_____________________________________________
CPF___________________________RG________________________CEL_________________ 
ENDEREÇO:__________________________________________________________________ 
 
Constitui objeto deste compromisso a adoção de medidas contenção pelo EMPREENDEDOR, 
em face da propagação do novo Coronavírus, que a situação demanda o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença no Município, para reestabelecimento de sua atividade 
econômica. 
 
Constitui obrigação do EMPREENDEDOR:  
I - Respeitar a distância mínima de 1,5 metro de distância entre cada pessoa nas filas de espera; 
II - Respeitar, considerando as áreas de circulação de pessoas, a permanência de 1 (uma) pessoa a 
cada 2,25m2 de área livre (sem equipamentos, móveis ou outros objetos); 
III - Priorizar o sistema de entrega em domicílio, drive-thru ou atendimento domiciliar;  
IV- Proibir o acesso de clientes, funcionários e colaboradores com sintomas gripais às 
dependências dos estabelecimentos e serviços, exceto serviços de saúde; 
V – Disponibilizar na entrada do estabelecimento e em outros lugares estratégicos de fácil 
acesso, álcool em gel 70% para utilização de funcionários e clientes;  
VI - Higienizar, quando do início das atividades e após cada uso, durante o período de 
funcionamento, as superfícies de toque;  
VII – Higienizar, quando do início das atividades e durante o período de funcionamento, com 
intervalo máximo de 3 (três) horas, os pisos e banheiros, preferencialmente com água sanitária, 
através de varredura úmida para que não haja proliferação de partículas no ambiente; 
VII - Manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados limpos e, 
obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura, 
contribuindo para a renovação do ar;  
VIII –  Manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e 
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel 70% e toalhas de papel não reciclado;  
IX – Fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a fim de evitar a 
aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento aguardando atendimento;  
X - Garantir aos funcionários o uso de máscaras, de pano ou descartáveis, devendo a troca ser 
realizada a cada período de trabalho ou sempre que tornar-se úmida ou apresentar sujidades;  
XI – Higienizar todas as máquinas de cartão de crédito e débito que deverão ter o teclado 
imediatamente higienizado após a utilização por cada cliente, garantindo-se, ainda, que o próprio 
consumidor manuseie seu cartão; 
XII - Assegurar que os clientes somente adentrem o estabelecimento com o uso de máscara. 
XIII- Afixar, em local visível de seus estabelecimentos, informações sanitárias sobre 
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19 (novo Coronavírus);  
XIV- Os estabelecimentos industriais e comerciais em geral, deverão adotar ainda as seguintes 
medidas:  
a) sistemas de escalas, de revezamento de turnos e alterações de jornadas, para reduzir fluxos, 
contatos e aglomerações de trabalhadores;  
b) providências necessárias ao cumprimento das diretrizes sanitárias de distanciamento 
interpessoal de, no mínimo, dois metros, observadas as demais recomendações técnicas 
determinadas pelo Ministério da Saúde ou pela Secretaria da Saúde; 
c) orientação aos seus empregados, de modo a reforçar a importância e a necessidade:  
c.1) da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos, da utilização de produtos 
assépticos durante o trabalho, como álcool em gel setenta por cento, e da observância da etiqueta 
respiratória;  

c.2) da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho. 
XV – Atendar todas as recomendações previstas no Decreto Municipal n° 21, e demais 
orientações estabelecidas pela Vigilância em Saúde, Secretária de Saúde e demais atos 
normativos que vierem a serem emitidos pelo Poder Público. 
 
O cumprimento das obrigações previstas no presente termo de compromisso implica na 
observância, pelo EMPREENDEDOR, de todas as medidas futuras adotadas pelo Município para 
combate da COVID-19 (Coronavirus), devendo adota-las imediatamente à publicação dos atos 
oficiais, independentemente de aditamento do presente termo de compromisso.  
 
O descumprimento do disposto nesta declaração implicará na aplicação das penalidades de multa, 
interdição total ou parcial da atividade e cassação de alvará de localização e funcionamento 
previstas no Decreto Municipal n° 19/2020. 
 
O descumprimento ainda, ensejará na responsabilização penal, com a abertura de boletim de 
ocorrência por crime de desobediência (art. 330, Código Penal), crime contra a saúde pública 
(Art. 268, Código Penal) e crime de transgressão de norma legal ou regulamentar destinada à 
promoção, proteção e recuperação em saúde (Art. 543, XLIV, Decreto 5711/2002-PR). 
 
Por fim, DECLARO, sob as penas da Lei, que os responsáveis pelo comércio e seus 
colaboradores, tomaram conhecimento das normas e exigências previstas na Cartilha de 
Orientação, na presente Declaração e nos Decretos Municipais n° 19, 20 e 21, e estão cientes de 
todas as ações que devem ser tomadas no desenvolvimento das atividades laborais e 
empresariais. DECLARO ainda, que todas estão aptos a seguirem as normas de saúde, 
obedecendo às regras dispostas pelo Município. 
 
Esta Declaração tem prazo de vigência fixado no artigo 8º da Lei Federal nº 13.979/2020, ou 
seja, enquanto perdurar a emergência. 
 

Paranapoema, aos ___ de _________________ de 2020. 
 
 

__________________________________ 
Empreendedor 

 
CARTILHA DE ORIENTAÇÃO AO ENFRENTAMENTO E MEDIDAS DE 

PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
 

 
 CONTROLAR O FLUXO DE FUNCIONÁRIOS, SE POSSÍVEL TRABALHAR EM SISTEMA DE 

RODÍZIO PARA EVITAR AGLOMERAÇÕES;  
 ORIENTAR O USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA PARA TODOS OS FUNCIONÁRIOS DENTRO 

DO ESTABELECIMENTO; 
 TRABALHAR A CONSCIENTIZAÇÃO DOS COLABORADORES E INSTITUIR A ETIQUETA 

RESPIRATÓRIA NA EMPRESA (COBRIR A BOCA COM O ANTEBRAÇO OU LENÇO 
DESCARTÁVEL AO TOSSIR OU RESPIRAR); 

 DISPONIBILIZAR ÁLCOOL 70% EM GEL EM TODAS AS MESAS, EM ÁREAS COMUNS E ONDE 
HOUVER NECESSIDADE; 

 NÃO COMPARTILHAR UTENSÍLIOS (COPOS, TALHERES); 
 CRIAR ESTRATÉGIAS (ANÚNCIOS SONOROS, CARTAZES, ORIENTAÇÕES) PARA QUE 

EVITEM TOCAR NOS PRODUTOS DESNECESSARIAMENTE; 
 MANTER AMBIENTES AREJADOS E VENTIALDOS; 
 EM CASO DE ALGUM FUNCIONÁRIO APRESENTAR SINTOMAS GRIPAIS (TOSSE, FEBRE OU 

FALTA DE AR) PROCEDER O AFASTAMENTO IMEDIATO E ENCAMINHAR PARA O PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL; 

 AUMENTAR A FREQUÊNCIA DE LIMPEZA DOS AMBIENTES DE ACORDO COM O FLUXO DE 
PESSOAS; 

 DESINFECTAR COM ÁLCOOL 70% TODAS AS SUPERFÍCIES TODAS COM FREQUÊNCIA; 
 USAR LUVA DE BORRACHA PROPRIAS PARA LIMPEZA; 
 RECOMENDA-SE A VARREDURA ÚMIDA COM MOPS OU PANOS DE LIMPEZA, PARA EVITAR 

A DISPERSÃO DE MICROORGANISMOS VEICULADOS PELAS PARTÍCULAS DE PÓ;  

c.2) da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho. 
XV – Atendar todas as recomendações previstas no Decreto Municipal n° 21, e demais 
orientações estabelecidas pela Vigilância em Saúde, Secretária de Saúde e demais atos 
normativos que vierem a serem emitidos pelo Poder Público. 
 
O cumprimento das obrigações previstas no presente termo de compromisso implica na 
observância, pelo EMPREENDEDOR, de todas as medidas futuras adotadas pelo Município para 
combate da COVID-19 (Coronavirus), devendo adota-las imediatamente à publicação dos atos 
oficiais, independentemente de aditamento do presente termo de compromisso.  
 
O descumprimento do disposto nesta declaração implicará na aplicação das penalidades de multa, 
interdição total ou parcial da atividade e cassação de alvará de localização e funcionamento 
previstas no Decreto Municipal n° 19/2020. 
 
O descumprimento ainda, ensejará na responsabilização penal, com a abertura de boletim de 
ocorrência por crime de desobediência (art. 330, Código Penal), crime contra a saúde pública 
(Art. 268, Código Penal) e crime de transgressão de norma legal ou regulamentar destinada à 
promoção, proteção e recuperação em saúde (Art. 543, XLIV, Decreto 5711/2002-PR). 
 
Por fim, DECLARO, sob as penas da Lei, que os responsáveis pelo comércio e seus 
colaboradores, tomaram conhecimento das normas e exigências previstas na Cartilha de 
Orientação, na presente Declaração e nos Decretos Municipais n° 19, 20 e 21, e estão cientes de 
todas as ações que devem ser tomadas no desenvolvimento das atividades laborais e 
empresariais. DECLARO ainda, que todas estão aptos a seguirem as normas de saúde, 
obedecendo às regras dispostas pelo Município. 
 
Esta Declaração tem prazo de vigência fixado no artigo 8º da Lei Federal nº 13.979/2020, ou 
seja, enquanto perdurar a emergência. 
 

Paranapoema, aos ___ de _________________ de 2020. 
 
 

__________________________________ 
Empreendedor 

 
CARTILHA DE ORIENTAÇÃO AO ENFRENTAMENTO E MEDIDAS DE 

PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
 

 
 CONTROLAR O FLUXO DE FUNCIONÁRIOS, SE POSSÍVEL TRABALHAR EM SISTEMA DE 

RODÍZIO PARA EVITAR AGLOMERAÇÕES;  
 ORIENTAR O USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA PARA TODOS OS FUNCIONÁRIOS DENTRO 

DO ESTABELECIMENTO; 
 TRABALHAR A CONSCIENTIZAÇÃO DOS COLABORADORES E INSTITUIR A ETIQUETA 

RESPIRATÓRIA NA EMPRESA (COBRIR A BOCA COM O ANTEBRAÇO OU LENÇO 
DESCARTÁVEL AO TOSSIR OU RESPIRAR); 

 DISPONIBILIZAR ÁLCOOL 70% EM GEL EM TODAS AS MESAS, EM ÁREAS COMUNS E ONDE 
HOUVER NECESSIDADE; 

 NÃO COMPARTILHAR UTENSÍLIOS (COPOS, TALHERES); 
 CRIAR ESTRATÉGIAS (ANÚNCIOS SONOROS, CARTAZES, ORIENTAÇÕES) PARA QUE 

EVITEM TOCAR NOS PRODUTOS DESNECESSARIAMENTE; 
 MANTER AMBIENTES AREJADOS E VENTIALDOS; 
 EM CASO DE ALGUM FUNCIONÁRIO APRESENTAR SINTOMAS GRIPAIS (TOSSE, FEBRE OU 

FALTA DE AR) PROCEDER O AFASTAMENTO IMEDIATO E ENCAMINHAR PARA O PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL; 

 AUMENTAR A FREQUÊNCIA DE LIMPEZA DOS AMBIENTES DE ACORDO COM O FLUXO DE 
PESSOAS; 

 DESINFECTAR COM ÁLCOOL 70% TODAS AS SUPERFÍCIES TODAS COM FREQUÊNCIA; 
 USAR LUVA DE BORRACHA PROPRIAS PARA LIMPEZA; 
 RECOMENDA-SE A VARREDURA ÚMIDA COM MOPS OU PANOS DE LIMPEZA, PARA EVITAR 

A DISPERSÃO DE MICROORGANISMOS VEICULADOS PELAS PARTÍCULAS DE PÓ;  

 OS PANOS DEVEM SER EXCLUSIVOS PARA USO EM CADA AMBIENTE; 
 UTILIZAR PRODUTOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS E REGULARIZADOS NA ANVISA PARA 

PROCEDER A LIMPEZA DE SUPERFÍCIES (O IDEAL É DAR PREFERÊNCIA AOS SANEANTES 
CLASSIFICADOS NAS CATEGORIAS “ÁGUA SANITÁRIA” E “DESINFETANTE PARA USO 
GERAL”); 

 REALIZAR CONTROLE DE FLUXO DOS CLIENTES RESPEITANDO O CÁLCULO DE 1 PESSOA A 
CADA 20 M² DA ÁREA DE ATENDIMENTO, E ORGANIZAR FILAS (INTERNAS E EXTERNAS) 
COM ESPAÇAMENTO DE 2M ENTRE CADA CLIENTE;  

 PROCEDER A LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS SUPERFÍCIES APÓS CADA CLIENTE OU 
SEMPRE QUE POSSÍVEL, UTILIZANDO ÁLCOOL 70% DAS ÁREAS TOCADAS PELOS 
CLIENTES; 

 DISPONIBILIZAR ÁLCOOL 70% PARA CLIENTES EM LOCAIS DE FÁCIL ACESSO PARA 
TODOS; 

 SOLICITAR QUE O CLIENTE HIGIENIZE AS MÃOS COM ÁLCOOL 70% ANTES DE PROCEDER O 
PAGAMENTO; 

 DAR PREFERÊNCIA AO PAGAMENTO POR VIA ELETRÔNICA; 
 PROCEDER A LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS MÁQUINAS DE CARTÃO APÓS A UTILIZAÇÃO 

DO CLIENTE. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 039/2020-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: ADEMIR CALVO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
                               CNPJ 08.397.182/0001-98 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE 
DIVERSOS SETORES DO MUNI PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-381.103,30 ( Trezentos e Oitenta e Um Mil, Cento e Três Reais e Trinta 
Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 21/04/2021. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Descrição do 

produto/serviço 
Marca do 
produto 

Unidade
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
002 -  

1 AREIA FINA M3  MT 100,00 64,00 6.400,00 

LOTE: 
002 -  

2 AREIA GROSSA M3  MT 200,00 85,00 17.000,00 

LOTE: 
002 -  

3 PEDRA  MT2 200,00 92,00 18.400,00 

LOTE: 
005 -  

1 BALANCINHO CERCA  UNID 30,00 2,00 60,00 

LOTE: 
005 -  

2 BATENTE 80X 14 X 3 
CEDRILHO   

TAUARI JG 20,00 89,00 1.780,00 

LOTE: 
005 -  

3 BATENTE PARA PORTA 
EM MADEIRA DE 1ª 
LINHA 0,80X2,20   

GARAPEIRA JG 20,00 137,50 2.750,00 

LOTE: 
005 -  

4 CAIBRO CAMBARA 5,0 X 
5,0 CM 

CAMBARA MT 500,00 4,70 2.350,00 

LOTE: 
005 -  

5 CAPA BARRO MARROM 
CELOTE 

BARRA BONITA PÇS 500,00 2,23 1.115,00 

LOTE: 
005 -  

6 CAPA BARRO MARROM 
PAULISTINHA 

BARRA BONITA PÇS 200,00 1,95 390,00 

LOTE: 
005 -  

7 CAPA ETERNIT 15 INFIBRA UNID 50,00 38,00 1.900,00 

LOTE: 
005 - L 

8 CAPA ETERNIT 20 INFIBRA PÇS 50,00 38,00 1.900,00 

LOTE: 
005 -  

9 FORRO PINUS PINUS MT 400,00 13,65 5.460,00 

LOTE: 
005 -  

10 GUARNIÇÃO 5 CM    JG 40,00 32,30 1.292,00 

LOTE: 
005 -  

11 LASCA DE EUCAPIPTO 
GROSSA 

 PÇS 30,00 15,75 472,50 

LOTE: 
005 -  

12 LASCA DE EUCAPIPTO 
MEDIA 

 PÇS 30,00 23,85 715,50 

LOTE: 
005 -  

13 MADEIRITE 09MM 2 X 3       UNID 40,00 34,30 1.372,00 

LOTE: 
005 -  

14 MADEIRITE 12 MM 2 X 3       UNID 40,00 43,80 1.752,00 

LOTE: 
005 -  

15 MEIA CANA PINUS  MT 500,00 3,90 1.950,00 

LOTE: 
005 - 

16 MEIA TÁBUA  PÇS 200,00 20,00 4.000,00 

LOTE: 
005 -  

17 PARAFUSO A TELHA 
COMPLETO 

 UNID 400,00 0,64 256,00 

LOTE: 
005 -  

18 PORTA A LISA 0,80 IMBUIA UNID 40,00 124,00 4.960,00 

LOTE: 
005 -  

19 PREGO 18 X 27 PREGO TOP KG 30,00 12,76 382,80 

LOTE: 
005 -  

20 RIPÃO CAMABARA 2,5 X 
0,5 CM      

 MT 1.500,00 2,40 3.600,00 

LOTE: 
005 -  

21 SARRAFO (RIPA) 3,0 
PINUS 

 PÇS 500,00 3,35 1.675,00 

LOTE: 22 TABUA 3X20  MT 500,00 11,60 5.800,00 

005 -  
LOTE: 
005 -  

23 TABUA DE 30 CMPARA 
CAIXARIA   

 MT 500,00 19,20 9.600,00 

LOTE: 
005 -  

24 TELHA ETERNIT 1.83 X 
1.10 

INFIBRA UNID 100,00 36,50 3.650,00 

LOTE: 
005 -  

25 TELHA ETERNIT 2.13 MX 
1.10 

INFIBRA UNID 200,00 43,60 8.720,00 

LOTE: 
005 -  

26 TELHA ETERNIT 2.44 
X0,50   

INFIBBRA UNID 200,00 16,30 3.260,00 

LOTE: 
005 -  

27 TELHA ETERNIT 2.44 X 
1.10 

INFIBRA UNID 200,00 48,00 9.600,00 

LOTE: 
005 -  

28 TELHA ETERNIT 3.05 X 
1.10 

INFIBRA UNID 200,00 72,80 14.560,00 

LOTE: 
005 -  

29 TELHA MARRON 
ROMANA (550) 

BARRA BONITA UNID 8.000,00 1,14 9.120,00 

LOTE: 
005 -  

30 VIGA 5X10 6,0 CAMBARA PÇS 200,00 56,50 11.300,00 

LOTE: 
005 -  

31 VIGA 5X156,5   CAMBARA PÇS 200,00 67,50 13.500,00 

LOTE: 
005 -  

32 VIGOTA CANELÃO 15X5 
3,0 

CAMBARA PÇS 200,00 80,00 16.000,00 

LOTE: 
007 -  

1 AGUA RAZ 1 LITRO 
AGUA RAZ COM 
DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
HIDROCARBONETOS 
ALIFÁT ICOS E 
FRAGRÂNCIA 
PERFUMADA E ANTI-
ALÉRGICA - NÃO 
CONTENDO BENZENO. 
GALÃO DE 1 LITRO.  
 
 

FARBEN LTS 50,00 10,80 540,00 

LOTE: 
007 -  

2 CABO ROLO PINTURA 
(COMUM) 

TIGRE PÇS 30,00 5,35 160,50 

LOTE: 
007 -  

3 FITA CREPE 24 MM ADERE UNID 50,00 4,80 240,00 

LOTE: 
007 -  

4 FITA CREPE 48 MM ADERE UNID 50,00 9,00 450,00 

LOTE: 
007 - 

5 FIXADOR COLA PARA 
PINTURA À BASE DE CAL 
E TINTAS EM PÓ. FIXA 
COM SEGUR ANÇA E 
PODE SER APLICADO 
EM TODO TIPO DE 
CAIAÇÃO. ACELERA O 
PROCESSO DE FIXAÇÃO 
DE CAIAÇÕES 150/ML 
 
 

ALPHA UNID 50,00 2,50 125,00 

LOTE: 
007 -  

6 GRAFIATO ACRÍLICO 
BASE D ÁGUA 
EMBALAGEM 18 KG 
REVESTIMENTO 
ACRÍLICO DA NDO 
COBERTURA PARA 
SUPERFÍCIE E TAMBÉM 
E HIDROREPELENTE 
EVITANDO UMIDADE 
COMPOSIÇÃO MINERAIS 
, RESINA ACRÍLICA. 
 
 

CIACOLLOR BARRI 50,00 65,00 3.250,00 

LOTE: 
007 -  

7 LIXA D'ÁGUA 120 (25) NORTON UNID 200,00 2,15 430,00 

LOTE: 
007 -  

8 MASSA ACRÍLICA, LATA 
COM 1 LITRO, 
COMPOSIÇÃO: RESINA 
ACRÍLICA ESTIRENA DA, 
PIGMENTOS INERTES, 
COALESCENTES, 
HIDROCARBONETOS 
ALIFÁTICOS, 
SURFACTANTES, 
ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS NÃO 
METÁLICOS.  É 
OBRIGATÓRIO QUE 
ESTEJA CLASSIFICADO 
CONFORME NORMA 
NBR 11.702 ABRIL/1992 
DA ABNT TIPO 4.5.2. AS 
NORMAS E O TIPO 

CIACOLLOR LT 10,00 11,80 118,00 

DEVERÃO ESTAR 
LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A 
EMBALAGEM. SÓ SERÃO 
ACEITAS TINTAS QUE 
ESTEJAM EM 
“CONFORMES”, 
SEGUNDO O ABRAFATI. 
 
 

LOTE: 
007 -  

9 MASSA ACRÍLICA, LATA 
COM 18 LITROS, 
COMPOSIÇÃO: RESINA 
ACRÍLICA ESTIRE 
ENADA, PIGMENTOS 
INERTES, 
COALESCENTES, 
HIDROCARBONETOS 
ALIFÁTICOS, 
SURFACTANTES, 
ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS NÃO 
METÁLICOS. É 
OBRIGATÓRIO QUE 
ESTEJA CLASSIFICADO 
CONFORME NORMA 
NBR 11.702 ABRIL/1992 
DA ABNT TIPO 4.5.2. AS 
NORMAS E O TIPO 
DEVERÃO ESTAR 
LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A 
EMBALAGEM. SÓ SERÃO 
ACEITAS TINTAS QUE 
ESTEJAM EM 
“CONFORMES”, 
SEGUNDO O ABRAFATI. 
 
 

CIACOLLOR LT 50,00 75,00 3.750,00 

LOTE: 
007 -  

10 MASSA CORRIDA PVA, 
LATA COM 18 LITROS, 
COMPOSIÇÃO: RESINA A 
BASE DE DI SPERSÃO 
AQUOSA DE POLÍMEROS 
VINÍLICOS (PVA), 
CARGAS MINERAIS 
INERTES E 
HIDROCARBONETOS 
ALIFÁTICOS,É 
OBRIGATÓRIO QUE 
ESTEJA CLASSIFICADO 
CONFORME NORMA 
NBR 11.702 ABRIL/1992 
DA ABNT TIPO 4.5.2. AS 
NORMASE O TIPO 
DEVERÃO ESTAR 
LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A 
EMBALAGEM. SÓ SERÃO 
ACEITAS TINTAS QUE 
ESTEJAM EM 
“CONFORMES”, 
SEGUNDO O ABRAFATI.  

CIACOLLOR LT 50,00 32,40 1.620,00 

LOTE: 
007 -  

11 MASSA CORRIDA PVA, 
LATA COM 3.6 LITROS, 
COMPOSIÇÃO: RESINA A 
BASE DE D ISPERSÃO 
AQUOSA DE POLÍMEROS 
VINÍLICOS (PVA), 
CARGAS MINERAIS 
INERTES E 
HIDROCARBONETOS 
ALIFÁTICOS,.. É 
OBRIGATÓRIO QUE 
ESTEJA CLASSIFICADO 
CONFORME NORMA 
NBR 11.702 ABRIL/1992 
DA ABNT TIPO 4.5.2. AS 
NORMASE O TIPO 
DEVERÃO ESTAR 
LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A 
EMBALAGEM. SÓ SERÃO 
ACEITAS TINTAS QUE 
ESTEJAM EM 
“CONFORMES”, 
SEGUNDO O ABRAFATI. 

CIACOLLOR GL 30,00 18,10 543,00 

 
 

LOTE: 
007 -  

12 PINCEL 1"   ATLAS UNID 40,00 3,75 150,00 

LOTE: 
007 -  

13 PINCEL 2.1/2 ATLAS UNID 30,00 7,60 228,00 

LOTE: 
007 -  

14 PINCEL 4 ATLAS UNID 40,00 13,00 520,00 

LOTE: 
007 -  

15 ROLO ESPUMA 23 SEM 
CABO 406/23 

ATLAS UNID 50,00 12,00 600,00 

LOTE: 
007 -  

16 ROLO LA 23328/22 LA DE 
CARNEIRO 

ATLAS  UNID 50,00 17,50 875,00 

LOTE: 
007 -  

17 SELADOR ACRÍLICO 
COR (DIVERSAS) BASE D 
ÁGUA EMBALAGEM DE 
18LTS INDICAD O PARA 
FUNDO ASSIM 
AJUDANDO NO 
RENDIMENTO DA 
SUPERFÍCIE A SER 
APLICADO A TINTA, 
DILUIÇÃO DE 15% 
ÁGUA,COMPOSIÇÃO 
EMULSÃO ACRÍLICO E 
RESINA 
 
 

CIACOLLOR LT 100,00 66,30 6.630,00 

LOTE: 
007 -  

18 SELADOR PARA 
MADEIRABASE D ÁGUA 
EMBALAGEM DE 3.6LTS 
INDICADO PARA FU NDO 
ASSIM AJUDANDO NO 
RENDIMENTO DA 
SUPERFÍCIE A SER 
APLICADO A TINTA, 
DILUIÇÃO PRONTO 
PARA USO, 
COMPOSIÇÃO A BASE 
DE COPOLÍMEROS 
ACRÍLICOS EM 
EMULSÃO, BIOCIDAS 
NÃO METÁLICOS, 
AGENTE FOSQUEANTE, 
ADITIVOS E ÁGUA  

CIACOLLOR GL 30,00 85,00 2.550,00 

LOTE: 
007 -  

19 TEXTURA ACRÍLICO 
BASE D ÁGUA 
EMBALAGEM 18KG 
REVESTIMENTO 
ACRÍLICO DAND O 
COBERTURA PARA 
SUPERFÍCIE E TAMBÉM 
E HIDROREPELENTE 
EVITANDO UMIDADE 
COMPOSIÇÃO MINERAIS 
, RESINA ACRÍLICA  

CIACOLLOR LT 50,00 63,50 3.175,00 

LOTE: 
007 -  

20 THINER 1.0 LT 
UTILIZADO PARA 
LIMPEZA DE RESÍDUOS 
DE VERNIZES, 
TINTAS,COLAS E 
ACESSÓRIOS DE 
PINTURA  

FARBEN LTS 50,00 13,00 650,00 

LOTE: 
007 -  

21 THINER 5.0 LTS 
UTILIZADO PARA 
LIMPEZA DE RESÍDUOS 
DE VERNIZES, TINTAS,  
COLAS E ACESSÓRIOS 
DE PINTURA  

FARBEN LT 50,00 61,00 3.050,00 

LOTE: 
007 -  

22 TINTA A ÓLEO BASE DE 
SOLVENTE EMBALAGEM 
GALÃO 18 LTS 
APLICAÇÃO EM SUPE 
RFÍCIE, METAL E 
MADEIRA, ACABAMENTO 
BRILHANTE CORES 
DIVERSAS, APLICAÇÃO 
EM AMBIENTE EXTERNO 
E INTERNO (APLICAÇÃO 
COM ROLO, PINCEIS OU 
PISTOLA). COMPOSIÇÃO 
ALQUÍMICA A BASE DE 
ESMALTE, VEGETAL, 
SECATICO ATIVO E 
CARGAS MINERAIS 
NORMALIZADOS NA 

CIACOLLOR LT 20,00 465,00 9.300,00 

ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS). 
CORES DIVERSAS.  

LOTE: 
007 -  

23 TINTA A ÓLEO BASE DE 
SOLVENTE EMBALAGEM 
GALÃO 3.6 LTS 
APLICAÇÃO EM SUP 
ERFÍCIE, METAL E 
MADEIRA, ACABAMENTO 
BRILHANTE CORES 
DIVERSAS, APLICAÇÃO 
EM AMBIENTE EXTERNO 
E INTERNO (APLICAÇÃO 
COM ROLO, PINCEIS OU 
PISTOLA). COMPOSIÇÃO 
ALQUÍMICA A BASE DE 
ESMALTE, VEGETAL, 
SECATICO ATIVO E 
CARGAS MINERAIS, 
NORMALIZADOS NA 
ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS). 
CORES DIVERSAS.  

CIACOLLOR LT 20,00 95,00 1.900,00 

LOTE: 
007 -  

24 TINTA ACRILICA 
LATEXPREMIUM, 
ACABAMENTO, LT 18 
LITROS DIVERSAS 
CORES   

CIACOLLOR LT 100,00 258,00 25.800,00 

LOTE: 
007 -  

25 TINTA ACRÍLICA LÁTEX 
PREMIUM, COM AS 
MÍNIMAS 
CARACTERÍSTICAS: 
TINTA DEACABAMENTO 
FOSCO, ALTO PODER 
DE COBERTURA E 
RENDIMENTO, FÁCIL 
APLICAÇÃO, SECAGEM 
RÁPIDA, BAIXA 
TENDÊNCIA A 
RESPINGOS, GRANDE 
RESISTÊNCIA AO 
INTEMPERISMO E A 
FUNGOS, 
PROPORCIONA FINO 
ACABAMENTO, COM 
TEXTURA UNIFORME E 
LISA, PELÍCULA 
LAVÁVEL E DE 
EXCELENTE 
HOMOGENEIDADE, 
RESINA A BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE 
POLÍMEROS ACRÍLICOS 
E VINÍLICOS, 
PIGMENTOS ISENTOS 
DE METAIS PESADOS, 
CARGAS INERTES, 
GLICÓIS, BACTERICIDA 
E FUNGICIDA A BASE DE 
ISOTIAZOLONAS, LATA 
DE  3.6 – (CORES 
DIVERSAS).  

CIACOOLLOR GL 50,00 58,00 2.900,00 

LOTE: 
007 -  

26 TINTA ACRILICA PARA 
PINTURA DE TELHAD E 
TELHADO LT 18 LITROS 

CIACOLLOR LT 50,00 185,00 9.250,00 

LOTE: 
007 -  

27 TINTA DEMARCAÇÃO 
PARA PISO A BASE DE 
AGUA E INDICADA PARA 
SUPERFICIESDE PISOS 
CIMENTADOS LATA 18 
LITROS ( CORES 
DIVERSAS )  

CIACOLLOR LT 150,00 220,00 33.000,00 

LOTE: 
007 -  

28 TINTA ESMALTE 
BRILHANTE COM 
ACETINADO SINTETICO 
DE ALTA QUALIDADE LA 
TA3,6 LITROS ( CORES 
DIVRESAS )  

CIACOLLOR GL 80,00 76,00 6.080,00 

LOTE: 
007 -  

29 TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO– 
COM ACETINADO 
SINTÉTICO DE ALTA 
QUALI DADE, 
DURABILIDADE E 

CIACOLLOR GL 50,00 77,00 3.850,00 

RESISTÊNCIA. FÁCIL DE 
APLICAR, POSSUI 
EXCELENTE PODER DE 
COBERTURA, 
RENDIMENTO E 
QUALIDADE NO 
ACABAMENTO. IDEAL 
PARA SUPERFÍCIES 
EXTERNAS E INTERNAS 
DE MADEIRAS, METAIS 
FERROSOS, 
GALVANIZADOS, 
ALUMÍNIO, CERÂMICA 
NÃO VITRIFICADA E 
ALVENARIA.  3.6 LITROS 
(CORES DIVERSAS) 

LOTE: 
007 -  

30 TINTA LÁTEX PVA -
TRADICIONAL 
ACABAMENTO FOSCO 
AVELUDADO PARA 
ÁREAS I NTERNAS, À 
BASE DE 
ÁGUA. COMPOSTO 
POR RESINA A BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE 
POLÍMEROS VINÍLICOS, 
SUAS FORMAS DE 
UTILIZAÇÃO: SOMENTE 
PARA ÁREAS 
INTERNAS. POSSUI 
FÁCIL APLICAÇÃO E 
PERMITE RETOQUES 
COM BAIXO ODOR. 18 
LITROS (CORES 
DIVERSAS)  

CIACOLLOR LT 100,00 290,00 29.000,00 

LOTE: 
007 -  

31 TINTA LÁTEX PVA -
TRADICIONAL 
ACABAMENTO FOSCO 
AVELUDADO PARA 
ÁREAS I NTERNAS, À 
BASE DE 
ÁGUA. COMPOSTO 
POR RESINA A BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE 
POLÍMEROS VINÍLICOS, 
SUAS FORMAS DE 
UTILIZAÇÃO: SOMENTE 
PARA ÁREAS 
INTERNAS. POSSUI 
FÁCIL APLICAÇÃO E 
PERMITE RETOQUES 
COM BAIXO ODOR. 3.6 
LITROS (CORES 
DIVERSAS).  

CIACOLLOR GL 60,00 63,00 3.780,00 

LOTE: 
007 -  

32 TINTA PARA PISO A 
BASE DE ÁGUA É 
INDICADA PARA 
SUPERFÍCIES DE PISOS 
CI MENTADOS, 
QUADRAS 
POLIESPORTIVAS, 
DEMARCAÇÃO DE 
ESTACIONAMENTOS E 
GARAGENS, ÁREAS DE 
RECREAÇÃO, PISOS 
COMERCIAIS, MESMO 
QUE JÁ TENHAM SIDO 
PINTADOS 
ANTERIORMENTE, EM 
ÁREAS INTERNAS E 
EXTERNAS. POSSUI 
ACABAMENTO FOSCO, 
EXCELENTE PODER DE 
COBERTURA E 
RESISTÊNCIA AO 
ATRITO E 
DESBOTAMENTO. 18 
LITROS- (CORES 
DIVERSAS)  

CIACOLLOR LT 150,00 222,00 33.300,00 

LOTE: 
007 -  

33 TINTA SPRAY, PARA 
ARTE E DECORAÇÃO, 
FRASCO COM NO 
MÍNIMO 150ML NAS COR 
ES: AMARELA, AZUL, 
VERMELHA, BRANCO, 
PRETO, DOURADO  

ETANIZ LT 120,00 17,80 2.136,00 

LOTE: 
007 -  

34 VERNIZ ACRÍLICO A 
BASE DE SOLVENTE 
INCOLOR EMBALAGEM 
DE GALÃO 3.6 LTS.  
RESINA INCOLOR 
INDICADO PARA DAR 
MAIOR PROTEÇÃO E 
MELHOR ACABAMENTO 
ÀS PAREDES EXTERNAS 
E INTERNAS DE 
CONCRETO, PEDRA 
MINEIRA, ARDÓSIA E 
TIJOLO À VISTA 
RENDIMENTO 18L 225 A 
275M² POR DEMÃO.  

CIACOLLOR GL 20,00 58,50 1.170,00 

LOTE: 
007 -  

35 VERNIZ BASE DE 
SOLVENTE INCOLOR 
EMBALAGEM DE GALÃO 
3.6 RESINA 
INCOLORINDICADO 
PARA MADEIRAMENTO 
,PORTAS ,BATENTE 
,COMPOSIÇÃO ACRÍLICA 
RESINA 
ALQUIDIACA,DILUIÇÃO 
15% DE THINNER 
RENDIMENTO 40M2 POR 
DEMÃO  

CIACOLLOR GL 20,00 73,00 1.460,00 

LOTE: 
007 -  

36 VERNIZ FOSCO A BASE 
DE SOLVENTE INCOLOR 
INDICADO PARA 
MADEIRAMENTO POR 
TAS ,BATENTE,  GALÃO 
3,6L DE 70 M² A 110 M² 
POR DEMÃO  

CIACOLLOR GL 20,00 74,00 1.480,00 

 
                    T O T A L  ...............................................................................................381.103,30 
                                                                      Santo Inácio Pr.,22  de Abril    de 2020 .  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 038/2020-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: P&B ACABAMENTOS LTDA 
                               CNPJ 13.501.819/0001-84 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE 
DIVERSOS SETORES DO MUNI PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-364.652,10 ( Trezentos e Sessenta e Quatro Mil, Seiscentos e Cinqüenta e 
Dois Reais e Dez Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 21/04/2021. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do 

produto/serviço 
Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 -  

1 ABRAÇADEIRA 19-27 (3/4) FIXAFER UNID 50,00 1,15 57,50 

LOTE: 
001 -  

2 ABRAÇADEIRA COMUM 38-
51 MM (2) 

FIXAFER UNID 50,00 3,18 159,00 

LOTE: 
001 -  

3 ABRAÇADEIRA NYLON 
3.5X200 MM 

WORKER UNID 500,00 0,23 115,00 

LOTE: 
001 -  

4 ABRACADEIRA RSF 
57X76MM 

FIXAFER UNID 50,00 5,97 298,50 

LOTE: 
001 -  

5 ABRACADEIRA TIPO U 
75MM (3)   

FIXAFER UNID 50,00 1,54 77,00 

LOTE: 
001 -  

6 ACIDO PURO 1 LITRO ACIDO LTS 10,00 4,96 49,60 

LOTE: 
001 -  

7 ADESIVO VEDANTE CURA 
ACÉTICA 50 GR 

TEKBOND UNID 20,00 4,46 89,20 

LOTE: 
001 -  

8 ADITIVO 
IPERMEABILIZANTEGALÃO 
3.6 

OTTOBAUNGAR
D 

GL 20,00 40,00 800,00 

LOTE: 
001 -  

9 ALÇA DE APOIO 30 CM 
CROMADO 

FLORENCE UNID 12,00 50,00 600,00 

LOTE: 
001 -  

10 ALÇA DE APOIO 40 CM 
CROMADO 

FLORENCE UNID 12,00 61,00 732,00 

LOTE: 
001 -  

11 ALÇA DE APOIO 80 CM 
CROMADO 

FLORENCE UNID 12,00 93,20 1.118,40 

LOTE: 
001 -  

12 ALÇA DE APOIO50 CM 
CROMADO 

FLORENCE UNID 12,00 71,10 853,20 

LOTE: 
001 -  

13 ALÇAPAO80 X60 CROMADO BRASIL 
ESQUADRIAS 

UNID 10,00 104,10 1.041,00 

LOTE: 
001 -  

14 ALICATE DE PRESSÃO 10" BESTFER UNID 2,00 28,50 57,00 

LOTE: 
001 -  

15 ALICATE UNIVERSAL BESTFER UNID 3,00 20,00 60,00 

LOTE: 
001 -  

16 APLICADOR SILICONE 300 
ML 

BESTFER PÇS 3,00 17,40 52,20 

LOTE: 
001 -  

17 ARCO SERRA BESTFER UNID 10,00 24,50 245,00 

LOTE: 
001 -  

18 ARRUELA A 1/4 FIXAFER PÇS 100,00 0,07 7,00 

LOTE: 
001 -  

19 ARRUELA B 5/16 FIXAFER PÇS 100,00 0,11 11,00 

LOTE: 
001 -  

20 ARRUELA C 3/8 FIXAFER PÇS 100,00 0,16 16,00 

LOTE: 
001 -  

21 BALDE DE PEDREIRO PVC METASUL UNID 40,00 9,90 396,00 

LOTE: 
001 -  

22 BARRA ROSCADA 1/4 FIXAFER UNID 20,00 3,35 67,00 

LOTE: 
001 -  

23 BARRA ROSCADA 3/8 FIXAFER UNID 20,00 7,40 148,00 

LOTE: 
001 -  

24 BARRA ROSCADA 5/16 FIXAFER UNID 20,00 4,95 99,00 

LOTE: 
001 -  

25 BLOCO ESPUMA GERPLAST UNID 40,00 3,45 138,00 

LOTE: 
001 -  

26 BOTA BORRACHA PRETA CRIVAL PAR 20,00 44,50 890,00 

LOTE: 
001 -  

27 BOTINA COM REFORÇO, 
BICO PVC 

CRIVAL PAR 20,00 41,80 836,00 

LOTE: 
001 -  

28 BROCA AÇO (METAL)4,0   BOSCH PÇS 20,00 6,49 129,80 

LOTE: 
001 -  

29 BROCA AÇO (METAL) 10,0 BOSCH PÇS 20,00 16,49 329,80 

LOTE: 
001 -  

30 BROCA AÇO (METAL) 6,0 BOSCH PÇS 20,00 10,80 216,00 

LOTE: 
001 -  

31 BROCA AÇO (METAL) 8,0 BOSCH PÇS 20,00 14,74 294,80 

LOTE: 
001 -  

32 BROCA CONCRETO 10,0 BOSCH PÇS 20,00 14,90 298,00 

LOTE: 
001 -  

33 BROCA CONCRETO 6,0 BOSCH PÇS 20,00 8,25 165,00 

LOTE: 
001 -  

34 BROCA CONCRETO 8,0 BOSCH PÇS 20,00 10,95 219,00 

LOTE: 
001 -  

35 BROCA VIDEA LONGA A 1/4 IRWIN PÇS 20,00 13,90 278,00 

LOTE: 
001 -  

36 BROCA VIDEA LONGA B 
5/16 

IRWIN PÇS 20,00 19,75 395,00 

LOTE: 
001 - L 

37 BROCA VIDEA LONGA C 3/8 IRWIN PÇS 20,00 26,80 536,00 

LOTE: 
001 - 

38 BROXA RETANGULAR 18 
CM 800/2 GRANDE 

ATLAS PÇS 100,00 5,95 595,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

39 BUCHA FIXAÇÃO 06 IV PLAST UNID 100,00 0,02 2,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

40 BUCHA FIXAÇÃO 08 IVPLAST UNID 100,00 0,03 3,00 

LOTE: 
001 -  

41 BUCHA FIXAÇÃO 10 IV PLAST UNID 100,00 0,09 9,00 

LOTE: 
001 -  

42 CABO MADEIRA ENXADA OVD UNID 15,00 12,95 194,25 

LOTE: 
001 -  

43 CABO MADEIRA PÁ OVD UNID 15,00 9,95 149,25 

LOTE: 
001 -  

44 CABO PARA PICARETA OVD PÇS 15,00 12,35 185,25 

LOTE: 
001 -  

45 CADEADO 20 MM STAM UNID 20,00 8,95 179,00 

LOTE: 
001 -  

46 CADEADO 25 STAM UNID 20,00 11,25 225,00 

LOTE: 
001 -  

47 CADEADO 30 STAM UNID 50,00 12,90 645,00 

LOTE: 
001 -  

48 CADEADO 50 STAM UNID 20,00 30,85 617,00 

LOTE: 
001 -  

49 CAIXA 4 X 2 AMARELA     TRAMONTINA UNID 40,00 1,29 51,60 

LOTE: 
001 -  

50 CAIXA 4 X 2 EXTERNA (LE)     FAME UNID 40,00 3,99 159,60 

LOTE: 
001 -  

51 CAIXA DE ATERRAMENTO 
CONCRETO 30 X 30 

DURIN UNID 10,00 56,35 563,50 

LOTE: 
001 -  

52 CAIXA DE FERRAMENTA 
METAL 3 GAVETAS 40 X 20      

METASUL UNID 5,00 59,95 299,75 

LOTE: 
001 -  

53 CAIXA VERSATIL 1 20A C/ 
INTERRUPTOR     

FAME UNID 6,00 47,90 287,40 

LOTE: 
001 -  

54 CAMARA DE AR 
P/CARRINHO DE MAO 

LEVORIN UNID 20,00 19,95 399,00 

LOTE: 
001 -  

55 CANALETAPAREDE 2 CM   ALUMBRA BR 100,00 5,49 549,00 

LOTE: 
001 -  

56 CANALETAPAREDE 5 CM   ALUMBRA BR 60,00 6,49 389,40 

LOTE: 
001 -  

57 CANALETAPAREDE10 CM ALUMBRA BR 50,00 11,34 567,00 

LOTE: 
001 -  

58 CANTONEIRA BRANCA 20 
CM REFORÇADA 

ROCHA PÇS 40,00 4,95 198,00 

LOTE: 
001 -  

59 CAPACETE WORKER UNID 20,00 9,50 190,00 

LOTE: 
001 -  

60 CARRINHO DE MÃO 60 LT FISCHER UNID 10,00 122,00 1.220,00 

LOTE: 
001 -  

61 CATRACA P/ CERCA DE 
ARAME 

CINFER UNID 100,00 6,75 675,00 

LOTE: 62 CAVADEIRA LIGHT TRAMONTINA UNID 10,00 93,50 935,00 

001 - 
LOTE: 
001 -  

63 CHAVE COMBINADA 08 MM ROBUST UNID 5,00 7,95 39,75 

LOTE: 
001 -  

64 CHAVE COMBINADA 09 MM ROBUST UNID 5,00 8,95 44,75 

LOTE: 
001 -  

65 CHAVE COMBINADA 10 ROBUST UNID 5,00 9,45 47,25 

LOTE: 
001 -  

66 CHAVE COMBINADA 11 MM ROBUST UNID 5,00 9,45 47,25 

LOTE: 
001 -  

67 CHAVE COMBINADA 12 MM ROBUST UNID 5,00 11,10 55,50 

LOTE: 
001 -  

68 CHAVE COMBINADA 13 MM ROBUST UNID 5,00 12,50 62,50 

LOTE: 
001 -  

69 CHAVE COMBINADA 14 MM ROBUST UNID 5,00 12,75 63,75 

LOTE: 
001 -  

70 CHAVE COMBINADA 15 MM ROBUST UNID 5,00 13,35 66,75 

LOTE: 
001 -  

71 CHAVE COMBINADA 16 MM ROBUST UNID 5,00 13,95 69,75 

LOTE: 
001 -  

72 CHAVE COMBINADA 17 MM ROBUST UNID 5,00 15,85 79,25 

LOTE: 
001 - 
Lote  

73 CHAVE COMBINADA 18 MM ROBUST UNID 5,00 16,58 82,90 

LOTE: 
001 -  

74 CHAVE COMBINADA 19 MM ROBUST UNID 5,00 18,20 91,00 

LOTE: 
001 -  

75 CHAVE COMBINADA 20 MM ROBUST UNID 5,00 20,00 100,00 

LOTE: 
001 -  

76 CHAVE COMBINADA 21 MM ROBUST UNID 5,00 21,50 107,50 

LOTE: 
001 -  

77 CHAVE DE FENDA 5/16 X 6 NOVE54 UNID 5,00 9,90 49,50 

LOTE: 
001 -  

78 CHAVE FENDA 1/4 X 4 NOVE54 UNID 5,00 6,95 34,75 

LOTE: 
001 -  

79 CHAVE FENDA 1/4 X 5 NOVE54 UNID 5,00 7,90 39,50 

LOTE: 
001 -  

80 CHAVE FENDA 1/4 X 6 NOVE54 UNID 5,00 8,90 44,50 

LOTE: 
001 -  

81 CHAVE FENDA 3/16 X 4 NOVE54 UNID 5,00 5,60 28,00 

LOTE: 
001 -  

82 CHAVE FENDA 3/16 X 5 NOVE54 UNID 5,00 6,75 33,75 

LOTE: 
001 -  

83 CHAVE FENDA 3/16 X 6 NOVE54 UNID 5,00 6,35 31,75 

LOTE: 
001 -  

84 CHAVE FENDA 3/8 X 8 NOVE54 UNID 5,00 18,95 94,75 

LOTE: 
001 -  

85 CHAVE GRIFO 24     STARFER UNID 5,00 122,00 610,00 

LOTE: 
001 -  

86 CHAVE PHILIPS 1/4 X 4 NOVE54 UNID 5,00 7,45 37,25 

LOTE: 
001 -  

87 CHAVE PHILIPS 1/4 X 5 NOVE54 UNID 5,00 7,90 39,50 

LOTE: 
001 -  

88 CHAVE PHILIPS 1/4 X 6 NOVE54 UNID 5,00 8,45 42,25 

LOTE: 
001 -  

89 CHAVE PHILIPS 3/16 X 4 NOVE54 UNID 5,00 6,90 34,50 

LOTE: 
001 -  

90 CHAVE PHILIPS 5/16 X 6 NOVE54 UNID 5,00 7,95 39,75 

LOTE: 
001 -  

91 CHAVE PHILIPS 5/16 X 8 NOVE54 UNID 5,00 8,95 44,75 

LOTE: 
001 -  

92 CHUVEIRO ELÉTRICO 
ACOMPANHADO POR 
DUCHA MANUAL, PELO 
SUPORTE PARA FIXA ÇÃO 
DA MANGUEIRA, 1 (UMA) 
MANGUEIRA, 1 (UM) 
CHUVEIRINHO, PELOS 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO . 
INSTALAÇÃO PELO 
MANUAL DO FABRICANTE, 
POTÊNCIA DE 5,4 
WATTS,COM CONTROLE 
DE TEMPERATURA (03 
(TRÊS) TEMPERATURAS ), 
TIPO DE JATO 
MULTIDIRECIONAL, SEM 
PRESSURIZADOR, VENDA 
DE RESISTÊNCIA 
INDEPENDENTE, POSSUI 
DESVIADOR, DISPOSITIVO 
ECONOMIZADOR DE ÁGUA, 

FAME PÇS 20,00 59,90 1.198,00 

RESISTÊNCIA PARA 
CHUVEIRO / REPOSIÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: LIGA DE 
COBRE, LIGA DE AÇO, 
PRATA, AÇO INOX, 
PLÁSTICO DE 
ENGENHARIA, 
TERMOFIXOS E 
TERMOPLÁSTICOS, 
GARANTIA 12 MESES 

LOTE: 
001 -  

93 CILINDRO FECHADURA 
(TODOS) 

ALIANÇA PÇS 50,00 16,95 847,50 

LOTE: 
001 -  

94 COLA EPOXI 100 GR DUREPOXI UNID 20,00 7,65 153,00 

LOTE: 
001 -  

95 COLA INSTANTANEA 20 GR WORKER UNID 30,00 6,95 208,50 

LOTE: 
001 -  

96 COLHER DE PEDREIRO 9"     PACETA UNID 10,00 20,50 205,00 

LOTE: 
001 -  

97 COLUNA LAVATORIO 
SANITARIO 

INCEPA UNID 10,00 50,50 505,00 

LOTE: 
001 -  

98 CORDA POLIESTER 10 MM 954 MT 200,00 1,70 340,00 

LOTE: 
001 -  

99 DESEMPENADEIRA PVC 18 
X 30 

GIRALDI UNID 20,00 14,40 288,00 

LOTE: 
001 -  

100 DISCO DE MADEIRA 4 (11 
CM)   

VONDER UNID 30,00 12,90 387,00 

LOTE: 
001 -  

101 DISCO DE MADEIRA 7  1/4   VONDER UNID 30,00 22,70 681,00 

LOTE: 
001 -  

102 DISCO DE MARMORE 2MM VONDER UNID 30,00 22,50 675,00 

LOTE: 
001 -  

103 DISCO DIAMANTADO 
SEGMENTADO 

VONDER UNID 40,00 22,80 912,00 

LOTE: 
001 -  

104 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 2 ROCHA JG 10,00 8,95 89,50 

LOTE: 
001 -  

105 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 3 ROCHA JG 10,00 8,95 89,50 

LOTE: 
001 -  

106 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 
3.1/2   

ROCHA JG 10,00 9,25 92,50 

LOTE: 
001 -  

107 ENXADA COM CABO TANE PÇS 20,00 49,50 990,00 

LOTE: 
001 -  

108 ENXADÃO ESTREITO TANE UNID 10,00 18,50 185,00 

LOTE: 
001 -  

109 ESCADA ALUMINIO 
EXTENSIVEL 2 X 7 
DEGRAUS      

REAL UNID 4,00 362,00 1.448,00 

LOTE: 
001 -  

110 ESPÁTULA ACO 10 PACETA PÇS 10,00 9,90 99,00 

LOTE: 
001 -  

111 ESPÁTULA ACO 12 PACETA PÇS 10,00 12,25 122,50 

LOTE: 
001 -  

112 ESPATULA PLASTICO 10 
DENTADA 

PACETA PÇS 10,00 18,95 189,50 

LOTE: 
001 -  

113 EXTENSÃO ELÉTRICA 10 M 
PERFIL CABO PP   

DAVENA PÇS 20,00 32,00 640,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

114 EXTENSÃO ELÉTRICA 5 M DAVENA PÇS 20,00 18,40 368,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

115 FACÃO CANA 27 CM BELOTA PÇS 5,00 43,50 217,50 

LOTE: 
001 -  

116 FECHADURA 2600/71 
EXTERNA 

ALIANÇA UNID 30,00 36,50 1.095,00 

LOTE: 
001 -  

117 FECHADURA 2700/71 
INTERNA 

ALIANÇA UNID 30,00 31,40 942,00 

LOTE: 
001 -  

118 FITA DUPLA FACE 2 MT 3M UNID 50,00 15,00 750,00 

LOTE: 
001 -  

119 FITA EMBALAGEM 
MARRON 

ADERE UNID 30,00 3,95 118,50 

LOTE: 
001 -  

120 FITA ISOLANTE 10 M BESTFER UNID 30,00 4,95 148,50 

LOTE: 
001 -  

121 FITA ISOLANTE 20 M BESTFER UNID 30,00 6,95 208,50 

LOTE: 
001 -  

122 FITA ISOLANTE AUTO 
FUSÃO 2 METROS      

FOXLUX UNID 30,00 9,95 298,50 

LOTE: 
001 -  

123 FITA MULTIUSO VEDACIT 
20 CM 

OTTOBAUNGAR
D 

UNID 50,00 5,95 297,50 

LOTE: 
001 -  

124 FITA TRANSPARENTE 50 
MM 

ADERE UNID 20,00 5,95 119,00 

LOTE: 126 FITILHOS 50 MTS.   FITIMAX UNID 20,00 10,95 219,00 

001 -  
LOTE: 
001 -  

127 FORRODE PVC INOVA MT 250,00 14,70 3.675,00 

LOTE: 
001 -  

128 FURADEIRA REVERSIVEL 
750W 127 V     

VONDER UNID 2,00 499,50 999,00 

LOTE: 
001 -  

129 FUSIVEL 10 FOXLUX UNID 20,00 2,99 59,80 

LOTE: 
001 -  

130 FUSIVEL 16 FOXLUX UNID 20,00 2,99 59,80 

LOTE: 
001 -  

131 FUSIVEL 20 FOXLUX UNID 20,00 2,99 59,80 

LOTE: 
001 -  

132 HERBICIDA para controle de 
plantas daninhas como a 
tiririca (Cyperus r otundus), 
picão preto (Bidens pilosa) e 
gramas 
(Brachiariaplantaginea) 
encontradas em jardins, 
embalagem20 LITROS 

SUPERFIM UNID 20,00 14,49 289,80 

LOTE: 
001 -  

133 INTERRUPTOR 2X4 FAME UNID 50,00 7,95 397,50 

LOTE: 
001 -  

134 INTERRUPTOR 2X4 C/ 
TOMADA 

FAME UNID 50,00 16,50 825,00 

LOTE: 
001 -  

135 INTERRUPTOR 2X4 
PARALELO 

FAME UNID 50,00 19,90 995,00 

LOTE: 
001 -  

136 LAMINA ARCO SERRA 24 
DENTES 

STARRET UNID 40,00 8,99 359,60 

LOTE: 
001 -  

137 LAPIS CARPINTEIRO THOMPSON UNID 30,00 1,95 58,50 

LOTE: 
001 -  

138 LAVATÓRIO LOUCA 
BRANCA 

INCEPA PÇS 10,00 75,00 750,00 

LOTE: 
001 -  

139 LIMA ENXADA SEM CABO KF UNID 10,00 15,90 159,00 

LOTE: 
001 -  

140 LIMPA PISO 5 LITROSFIM 
OBRA     

FIM DE OBRA GL 10,00 43,00 430,00 

LOTE: 
001 -  

141 LINHA NYLON CORTAR 
GRAMA 300 MM 

VONDER MT 2.000,00 0,99 1.980,00 

LOTE: 
001 -  

142 LINHA PARA PEDREIRO EM 
ROLO DE 100 MT 

MASSAFERRO UNID 30,00 4,99 149,70 

LOTE: 
001 -  

143 LONA (LARG 4 M) PRETA 
GROSSA (60K)   

NORTENE M2 1.500,00 0,89 1.335,00 

LOTE: 
001 -  

144 LUVA PVC VERDE LONGA 
36 CM 

MUCAMBO PAR 20,00 15,80 316,00 

LOTE: 
001 -  

145 LUVA VAQUETA MISTA MUCAMBO PAR 30,00 17,80 534,00 

LOTE: 
001 -  

146 MANGUEIRA CORRUGADA 
3/4 AMARELA 

FORTLEV MT 300,00 1,99 597,00 

LOTE: 
001 -  

147 MANGUEIRA CRISTAL 1/2 X 
2 

MANTAC MT 100,00 2,95 295,00 

LOTE: 
001 -  

148 MANGUEIRA CRISTAL 3/8 X 
1,5 MM 

MANTAC MT 100,00 1,95 195,00 

LOTE: 
001 -  

149 MANGUEIRA CRISTAL 5/16 
X 1,5MM 

MANTAC MT 100,00 1,45 145,00 

LOTE: 
001 -  

150 MANGUEIRA DE JARDIM 1/2 
X 3,0 MM 

MANTAC MT 400,00 3,95 1.580,00 

LOTE: 
001 -  

151 MANGUEIRA SUCÇÃO 2" 
AZUL      

UNIFIOS MT 40,00 19,90 796,00 

LOTE: 
001 -  

152 MANTA ASFALTICA 05 CM OTTOBAUNGAR
D 

MT 80,00 1,90 152,00 

LOTE: 
001 -  

153 MANTA ASFALTICA 10 CM OTTOBAUNGAR
D 

MT 80,00 3,45 276,00 

LOTE: 
001 -  

154 MANTA ASFALTICA 20 CM OTTOBAUNGAR
D 

MT 80,00 5,95 476,00 

LOTE: 
001 -  

155 MARTELO 29 BESTFER UNID 10,00 36,00 360,00 

LOTE: 
001 -  

156 MASCARA PARA POEIRA 
COM VALVULA 

PROFACE UNID 30,00 1,90 57,00 

LOTE: 
001 -  

157 MASSA DE CALAFETAR 350 
GR 

CARFLEX CX 20,00 6,90 138,00 

LOTE: 
001 -  

158 MASSA PLÁSTICAR 400 ML CARPLAST LT 30,00 7,95 238,50 

LOTE: 
001 -  

159 MEIA CANA EM PVC INOVA MT 300,00 23,00 6.900,00 

LOTE: 
001 -  

160 OCULOS PROTEÇÃO 
LEOPARDO 

KALIPSO UNID 40,00 13,95 558,00 

LOTE: 
001 -  

161 ÓCULOS PROTETOR - 
INCOLOR 

KALIPSO UNID 50,00 13,95 697,50 

LOTE: 
001 -  

162 PÁ BICO COM CABO 4 TRAMONTINA UNID 30,00 28,00 840,00 

LOTE: 
001 -  

163 PÁ QUADRADA TRAMONTINA UNID 30,00 36,00 1.080,00 

LOTE: 
001 -  

164 PADRÃO MONO 
COMPLETO 

LOJA PÇS 8,00 799,00 6.392,00 

LOTE: 
001 -  

165 PALHA DE AÇO VEGA PCT 100,00 1,50 150,00 

LOTE: 
001 -  

166 PARAFUSO BARRA A ¼ FIXAFER PÇS 50,00 3,35 167,50 

LOTE: 
001 -  

167 PARAFUSO BARRA B 5/16 FIXAFER UNID 50,00 4,95 247,50 

LOTE: 
001 -  

168 PARAFUSO BARRA C 3/8 FIXAFER UNID 50,00 7,60 380,00 

LOTE: 
001 -  

169 PARAFUSO BARRA D ½ FIXAFER UNID 40,00 15,95 638,00 

LOTE: 
001 -  

170 PARAFUSO FRANCES A ¼ 
X 2 

FIXAFER UNID 200,00 0,59 118,00 

LOTE: 
001 -  

171 PARAFUSO FRANCES A ¼ 
X 3 

FIXAFER UNID 200,00 0,70 140,00 

LOTE: 
001 -  

172 PARAFUSO FRANCES B 
5/16 X 4 

FIXAFER UNID 200,00 1,35 270,00 

LOTE: 
001 -  

173 PARAFUSO FRANCES B 
5/16 X 5 

FIXAFER UNID 200,00 1,55 310,00 

LOTE: 
001 -  

174 PARAFUSO FRANCES C 3/8 
X 4 

FIXAFER UNID 200,00 2,00 400,00 

LOTE: 
001 -  

175 PARAFUSO FRANCES D ½ 
X 4 

FIXAFER UNID 200,00 3,20 640,00 

LOTE: 
001 -  

176 PARAFUSO FRANCES D ½ 
X 5 

FIXAFER UNID 200,00 4,00 800,00 

LOTE: 
001 -  

177 PARAFUSO FRANCES D ½ 
X 6 

FIXAFER UNID 200,00 4,65 930,00 

LOTE: 
001 -  

178 PARAFUSO 
SEXTA/SOBERBO C 5/16 X 
50 

FIXAFER UNID 200,00 0,65 130,00 

LOTE: 
001 -  

179 PARAFUSO 
SEXTA/SOBERBO D 5/1670 

FIXAFER UNID 200,00 0,85 170,00 

LOTE: 
001 -  

180 PARAFUSO 
SEXTA/SOBERBO E 3/8 X 
80 

FIXAFER UNID 200,00 1,05 210,00 

LOTE: 
001 -  

181 PENEIRA AREIA 55 CM SÃO ROMÃO UNID 10,00 18,50 185,00 

LOTE: 
001 -  

182 PENEIRA AREIA 55 CM ARO 
PVC 

SÃO ROMÃO UNID 10,00 18,50 185,00 

LOTE: 
001 -  

183 PINO ADAPTADOR 5V UNID 30,00 4,00 120,00 

LOTE: 
001 -  

184 PINO FEMEA FAME UNID 30,00 9,40 282,00 

LOTE: 
001 -  

185 PINO MACHO 10ª FAME UNID 30,00 6,65 199,50 

LOTE: 
001 -  

186 PISO CERAMICA PEI 4 ALMEIDA M2 250,00 16,45 4.112,50 

LOTE: 
001 -  

187 PNEU DE CARRIOLA LEVORIN UNID 10,00 39,95 399,50 

LOTE: 
001 -  

188 PONTEIRO30CM PACETA UNID 5,00 10,95 54,75 

LOTE: 
001 -  

189 PORCA A ¼ FIXAFER UNID 400,00 0,13 52,00 

LOTE: 
001 -  

190 PORCA B 5/16 FIXAFER UNID 200,00 0,19 38,00 

LOTE: 
001 -  

191 PORCA BORBOLETA FIXAFER UNID 100,00 0,55 55,00 

LOTE: 
001 -  

192 PORCA C 3/8 FIXAFER UNID 200,00 0,25 50,00 

LOTE: 
001 -  

193 PORCA D ½ FIXAFER UNID 200,00 0,43 86,00 

LOTE: 
001 -  

194 PORTA LAMINADA 60CM BRASIL 
ESQUADRIAS 

UNID 10,00 299,00 2.990,00 

LOTE: 
001 -  

195 PORTA LAMINADA 80 
DIREITA 

BRASIL 
ESQUADRIAS 

UNID 15,00 300,00 4.500,00 

LOTE: 
001 -  

196 PORTA LAMINADA 80CM BRASIL 
ESQUADRIAS 

UNID 15,00 300,00 4.500,00 

LOTE: 
001 -  

197 PORTA LAMINADA70CM BRASIL 
ESQUADRIAS 

UNID 10,00 300,00 3.000,00 

LOTE: 
001 -  

198 PORTA SANFONADA 0,80 
CM 

POLIFORT UNID 10,00 94,50 945,00 

LOTE: 
001 -  

199 POSTE PM (75 ATE TRI 70) ENERGIPOSTE UNID 10,00 229,50 2.295,00 

LOTE: 
001 -  

200 PREGO 12 X 12 FORRO 
(FORRO) 

TOP KG 30,00 15,70 471,00 

LOTE: 201 PREGO 15 X 15 FORRO TOP KG 30,00 12,00 360,00 

001 -  (MATA JUNTA) 
LOTE: 
001 -  

202 PREGO 17 X 21 
(RIPA/TÁBUA) 

TOP KG 30,00 12,00 360,00 

LOTE: 
001 -  

203 PREGO 18 X 24 
(RIPA/TÁBUA) 

TOP KG 50,00 12,00 600,00 

LOTE: 
001 -  

204 PREGO 18 X 27 
(RIPA/TÁBUA) 

TOP KG 30,00 12,00 360,00 

LOTE: 
001 -  

205 PREGO 22 X 42 (CAIBRO) TOP UNID 30,00 12,00 360,00 

LOTE: 
001 -  

206 PREGO 22 X 48 (VIGA) TOP KG 30,00 12,00 360,00 

LOTE: 
001 -  

207 PROTETOR AUDITIVO 
CORDÃO 

3M UNID 60,00 2,50 150,00 

LOTE: 
001 -  

208 RASTELO COM CABO AÇO TRAMONTINA UNID 30,00 28,00 840,00 

LOTE: 
001 -  

209 RASTELO TRAPP TRAPP UNID 20,00 31,50 630,00 

LOTE: 
001 -  

210 REGUA DE ALUMINIO 2 MT AZMUT UNID 10,00 29,90 299,00 

LOTE: 
001 -  

211 REVESTIMENTO N 32.011 
CINZA RISCADO 

ALMEIDA M2 250,00 19,90 4.975,00 

LOTE: 
001 -  

212 RODO LIMPEZA DUPLA 
FACE 30 CM 

RODOS 
DOURADOS 

UNID 20,00 10,45 209,00 

LOTE: 
001 -  

213 SENSOR DE PRESENÇA 
TETO/ PAREDE 
ARTICULAVEL 

FOXLUX UNID 20,00 40,50 810,00 

LOTE: 
001 -  

214 SERRA CIRCULAR 7 1/4  
127 V     

VONDER UNID 2,00 749,90 1.499,80 

LOTE: 
001 -  

215 SERRINHA AZUL (2 LADOS)   IRWIN UNID 10,00 9,90 99,00 

LOTE: 
001 -  

216 SILICONE 50GR TEKBOND UNID 50,00 4,95 247,50 

LOTE: 
001 -  

217 SOQUETE LOUÇA GRANDE 
E27 P/ E40 

THOMPSON UNID 60,00 12,30 738,00 

LOTE: 
001 -  

218 SOQUETE LOUÇA 
PEQUENO 

THOMPSON UNID 60,00 2,95 177,00 

LOTE: 
001 -  

219 TALHADEIRA ESTRIADA P/ 
PISTÃO 28 CM 

FG UNID 5,00 12,95 64,75 

LOTE: 
001 -  

220 TIJO9LO 9,5 X 14 X 19,5 LJ UNID 40.000,00 0,42 16.800,00 

LOTE: 
001 -  

221 TIJOLO 11,5 X 14 X 24 LJ UNID 15.000,00 0,65 9.750,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

222 TIJOLO COMUM MAÇIÇO LJ UNID 10.000,00 0,47 4.700,00 

LOTE: 
001 -  

223 TRENA 5 M THOMPSON UNID 5,00 9,95 49,75 

LOTE: 
001 -  

224 TRENA 50 M THOMPSON UNID 5,00 48,50 242,50 

LOTE: 
001 -  

225 TRENA 7,5 MT THOMPSON UNID 10,00 17,95 179,50 

LOTE: 
001 -  

226 VASSOURA DIVERSAS RODOS 
DOURADOS 

UNID 50,00 7,95 397,50 

LOTE: 
001 -  

227 VASSOURA GRAMA 
PLÁSTICA VERMELHA 

RODOS 
ROURADOS 

UNID 40,00 11,90 476,00 

LOTE: 
001 -  

228 VENEZIANA 1X120 COM 
GRADE 

BRASIL 
ESQUADRIAS 

UNID 10,00 355,00 3.550,00 

LOTE: 
001 -  

229 VENTILADOR TETO 127 TRON UNID 20,00 189,50 3.790,00 

LOTE: 
001 -  

230 VITRO BASCULANTE 40X60 BRASIL 
ESQUADRIAS 

UNID 10,00 97,50 975,00 

LOTE: 
001 -  

231 VITRO CORRER1x150  COM 
GRADE   

BRASIL 
ESQUADRIAS 

UNID 10,00 299,50 2.995,00 

LOTE: 
003 -  

1 ARAME GALVANIZADO N.14 GERDAU KG 30,00 16,90 507,00 

LOTE: 
003 -  

2 ARAME GALVANIZADO N.16 GERDAU KG 20,00 16,45 329,00 

LOTE: 
003 -  

3 ARAME GALVANIZADO N.18 GERDAU KG 50,00 17,40 870,00 

LOTE: 
003 -  

4 ARAME PARA CERCA1000 
METROS   

GERDAU RL 10,00 430,00 4.300,00 

LOTE: 
003 -  

5 ARAME PARA CERCA500 
METROS   

GERDAU RL 10,00 239,00 2.390,00 

LOTE: 
003 -  

6 ARAME RECOZIDO18   GERDAU KG 100,00 11,50 1.150,00 

LOTE: 
003 -  

7 ESTRIBO7 X 14 CAIXA 
C/200   

FUMYA CX 10,00 125,00 1.250,00 

LOTE: 8 ESTRIBO 7 X 17 CAIXA FUMYA CX 10,00 149,00 1.490,00 

003 -  C/200   
LOTE: 
003 -  

9 FERRO A 4.2 12 MTS GERDAU BR 300,00 8,30 2.490,00 

LOTE: 
003 -  

10 FERRO B 5/16 12 MTS GERDAU BR 300,00 25,00 7.500,00 

LOTE: 
003 -  

11 FERRO CA 50 6.3MM 1/4 
12M 

GERDAU BR 200,00 16,35 3.270,00 

LOTE: 
003 -  

12 VERGALHAO CA 50 GG 
10,0MM 3/8- 12   

GERDAU BR 50,00 39,00 1.950,00 

LOTE: 
003 -  

13 VERGALHÃO CA 50 GG 12,7 
MM 1/5 -12 

GERDAU BR 50,00 60,50 3.025,00 

LOTE: 
004 -  

1 ARGAMASSA 20 KG 
PISO/PISO 

VOTORAM SC 100,00 26,50 2.650,00 

LOTE: 
004 -  

2 ARGAMASSA ACI INTERNA 
(100) 

VOTORAM SC 100,00 10,90 1.090,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

3 ARGAMASSA ACII 
EXTERNA (100) 

VOTORAM SC 100,00 23,95 2.395,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

4 CAL HIDRATADO 20K   POLICAL SC 400,00 9,85 3.940,00 

LOTE: 
004 -  

5 CAL PPINTURA 8K   POLICAL SC 600,00 8,30 4.980,00 

LOTE: 
004 -  

6 CIMENTO SACOS 50 KG VOTORAM SC 1.200,00 21,95 26.340,00 

LOTE: 
004 -  

7 FIXADOR P/ CAL PINTURA JUNTALIDER UNID 600,00 0,99 594,00 

LOTE: 
004 -  

8 REJUNTE CINZE ARTICO 
(15) ESCURO 

VOTORAM KG 200,00 3,95 790,00 

LOTE: 
004 -  

9 VEDACIT 18 ( + LIGA 
CIMENTO)   

OTTOBAUNGAR
D 

BLD 40,00 96,50 3.860,00 

LOTE: 
004 -  

10 VEDACIT 3,6 ( + LIGA 
CIMENTO)   

OTTOBAUNGAR
D 

GL 20,00 39,90 798,00 

LOTE: 
006 -  

1 ACABAMENTO REGISTRO 
1.1/2 C30 

LIDER UNID 50,00 32,90 1.645,00 

LOTE: 
006 -  

2 ACABAMENTO REGISTRO 
C-50 MEDIO 

LIDER PÇS 20,00 17,90 358,00 

LOTE: 
006 -  

3 ACABAMENTO 
REGISTRO1.1/2 C38   

LIDER UNID 50,00 32,90 1.645,00 

LOTE: 
006 -  

4 ACABAMENTO VALV. 
HYDRA VARIAS CORES 

DECA UNID 30,00 39,90 1.197,00 

LOTE: 
006 -  

5 ADAPTADOR MANGUEIRA 
FEMEA B 3/4   

AGROJET UNID 50,00 2,29 114,50 

LOTE: 
006 -  

6 ADAPTADOR MANGUEIRA 
FEMEA C 1 

AGROJET UNID 50,00 3,75 187,50 

LOTE: 
006 -  

7 ADAPTADOR SOLDAVEL 25 KRONA UNID 100,00 0,62 62,00 

LOTE: 
006 -  

8 ADAPTADOR SOLDAVEL 32 KRONA UNID 100,00 1,34 134,00 

LOTE: 
006 -  

9 ADAPTADOR SOLDAVEL 50 KRONA UNID 100,00 3,94 394,00 

LOTE: 
006 -  

10 ALONGADOR DE 
TORNEIRA 1/2 X 6 

LIDER UNID 15,00 7,95 119,25 

LOTE: 
006 -  

11 ALONGADOR DE 
TORNEIRA 1/2 X 8 

LIDER UNID 15,00 8,60 129,00 

LOTE: 
006 -  

12 ALONGADOR TORNEIRA 
3/4 X 6 

LIDER UNID 15,00 9,95 149,25 

LOTE: 
006 -  

13 ALONGADOR TORNEIRA 
3/4 X 8 

LIDER UNID 15,00 10,95 164,25 

LOTE: 
006 -  

14 ANEL TUBO DE ESGOTO 
100 

KRONA UNID 100,00 1,99 199,00 

LOTE: 
006 -  

15 ANEL TUBO DE ESGOTO 50 KRONA UNID 100,00 1,43 143,00 

LOTE: 
006 -  

16 ASPERSOR PARA JARDIM DURIN UNID 20,00 21,30 426,00 

LOTE: 
006 -  

17 ASSENTO REDONDO ( 
VASO SANITARIO )   

ASTRA UNID 30,00 26,80 804,00 

LOTE: 
006 -  

18 BACIA REDONDA CX. INCEPA PÇS 20,00 143,50 2.870,00 

LOTE: 
006 -  

19 BARRA DE CANO 3/4 KRONA UNID 400,00 13,40 5.360,00 

LOTE: 
006 -  

20 BASE VÁLVULA HIDRA DECA UNID 20,00 132,00 2.640,00 

LOTE: 
006 -  

21 BICO TORNEIRA METAL JAPI UNID 50,00 2,44 122,00 

LOTE: 
006 -  

22 BICO TORNEIRA PLASTICO JAPI UNID 60,00 0,89 53,40 

LOTE: 
006 -  

23 BOIA ¾ ASTRA UNID 50,00 23,00 1.150,00 

LOTE: 
006 -  

24 CAIXA DE AGUA EM 
POLIETILENO COM TAMPA 
,CAPACIDADE DE 500 
LITROS   

FORTLEV UNID 10,00 211,00 2.110,00 

LOTE: 
006 -  

25 CAIXA DE AGUA EM 
POLIETILENO COM TAMPA, 
CAPACIDADE DE 1000 
LITROS 

FORTLEV UNID 10,00 325,00 3.250,00 

LOTE: 
006 -  

26 CAIXA DE DESCARGA 5 
LITROS 

ASTRA UNID 50,00 33,20 1.660,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 

27 CAIXA GORDURA      DURIN UNID 20,00 119,95 2.399,00 

LOTE: 
006 -  

28 CAIXA SINFONADA 
CROMADA 100 MM 

ASTRA UNID 40,00 20,40 816,00 

LOTE: 
006 -  

29 CAP RR 3/4 KRONA UNID 10,00 2,10 21,00 

LOTE: 
006 -  

30 CAP SOLD 20MM KRONA UNID 20,00 0,74 14,80 

LOTE: 
006 -  

31 CAP SOLD 25MM KRONA UNID 40,00 0,85 34,00 

LOTE: 
006 -  

32 COLA TUBO 75G MÉDIA KRONA UNID 100,00 5,95 595,00 

LOTE: 
006 -  

33 COTOVELO AZUL LR 25 X 
1/2 

KRONA UNID 30,00 3,65 109,50 

LOTE: 
006 -  

34 COTOVELO AZUL LR 25 X 
3/4 

KRONA UNID 50,00 4,45 222,50 

LOTE: 
006 -  

35 COTOVELO ESG. 100 X 45 KRONA UNID 20,00 6,45 129,00 

LOTE: 
006 -  

36 COTOVELO ESG. 100 X 90      KRONA UNID 50,00 4,95 247,50 

LOTE: 
006 -  

37 COTOVELO ESG. 40 X 45 KRONA UNID 20,00 1,55 31,00 

LOTE: 
006 -  

38 COTOVELO ESGOTO 
40X90G 

KRONA UNID 20,00 1,05 21,00 

LOTE: 
006 -  

39 COTOVELO LR 25 X 3/4 KRONA UNID 30,00 2,25 67,50 

LOTE: 
006 -  

40 COTOVELO LR 25X1/2 KRONA UNID 30,00 1,43 42,90 

LOTE: 
006 -  

41 COTOVELO LR 32X3/4 KRONA UNID 20,00 6,45 129,00 

LOTE: 
006 -  

42 CURVA LONGA SOLD 25 KRONA UNID 25,00 2,69 67,25 

LOTE: 
006 -  

43 CURVA LONGA SOLD 32 KRONA UNID 15,00 5,45 81,75 

LOTE: 
006 -  

44 CURVA LONGA SOLD 40 KRONA UNID 15,00 6,80 102,00 

LOTE: 
006 -  

45 CURVA LONGA SOLD 50 KRONA UNID 20,00 12,65 253,00 

LOTE: 
006 -  

46 ENGATE PLASTICO 50CM DURIN UNID 50,00 5,45 272,50 

LOTE: 
006 -  

47 ESGUICHO TIPO 
REVOLVER 1/2 

GARDEM UNID 15,00 23,00 345,00 

LOTE: 
006 -  

48 ESPUDE VASO (BACIA) ASTRA UNID 50,00 3,45 172,50 

LOTE: 
006 -  

49 FLANGE B 1 KRONA UNID 50,00 14,80 740,00 

LOTE: 
006 -  

50 FLANGE CURTA SOLD 
253/4     

KRONA UNID 30,00 8,50 255,00 

LOTE: 
006 -  

51 FLANGE CURTA SOLD 321"     KRONA UNID 25,00 13,32 333,00 

LOTE: 
006 -  

52 FLANGE CURTA SOLD 401 
1/4     

KRONA UNID 10,00 17,15 171,50 

LOTE: 
006 -  

53 FLANGE CURTA SOLD 50 1 
1/2 

KRONA UNID 15,00 15,95 239,25 

LOTE: 
006 -  

54 FLANGE PADRÃO A 3/4 ELETROMAR UNID 100,00 1,75 175,00 

LOTE: 
006 -  

55 FLANGE SOLDÁVEL 25 KRONA UNID 60,00 14,80 888,00 

LOTE: 
006 -  

56 JOELHO AZUL 25 X 1/2 KRONA UNID 200,00 3,75 750,00 

LOTE: 
006 -  

57 JOELHO AZUL 25 X 3/4 KRONA UNID 200,00 4,45 890,00 

LOTE: 
006 -  

58 JOELHO ESGOTO 100M KRONA UNID 100,00 4,95 495,00 

LOTE: 
006 -  

59 JOELHO ESGOTO 40M KRONA UNID 100,00 1,24 124,00 

LOTE: 
006 -  

60 JOELHO SOLDAVEL 25 KRONA UNID 100,00 0,69 69,00 

LOTE: 
006 -  

61 JOELHO SOLDAVEL 32 KRONA UNID 100,00 1,95 195,00 

LOTE: 
006 -  

62 JOELHO SOLDAVEL 50 KRONA UNID 100,00 3,95 395,00 

LOTE: 
006 -  

63 JOELHO SOLDAVEL 60 KRONA UNID 100,00 17,40 1.740,00 

LOTE: 
006 -  

64 JUNÇÃO ESGOTO KRONA UNID 100,00 28,50 2.850,00 

LOTE: 
006 -  

65 KIT ACESSORIO PARA 
BANHEIRO CROMADO 

LIDER KIT 14,00 39,95 559,30 

LOTE: 
006 -  

66 LUVA AZUL 25 X ½ KRONA UNID 60,00 3,24 194,40 

LOTE: 
006 -  

67 LUVA AZUL 25 X ¾ KRONA UNID 60,00 3,85 231,00 

LOTE: 
006 -  

68 LUVA DE MÃO RASPA 
LONGO 

KRONA UNID 50,00 17,35 867,50 

LOTE: 
006 -  

69 LUVA ESGOTO100MM   KRONA UNID 100,00 4,45 445,00 

LOTE: 
006 -  

70 LUVA ESGOTO150MM   KRONA UNID 100,00 19,00 1.900,00 

LOTE: 
006 -  

71 LUVA ESGOTO40MM   KRONA UNID 100,00 1,14 114,00 

LOTE: 
006 -  

72 LUVA ESGOTO50MM   KRONA UNID 100,00 2,65 265,00 

LOTE: 
006 -  

73 LUVA ESGOTO 
RED.150X100 

KRONA UNID 100,00 17,00 1.700,00 

LOTE: 
006 -  

74 LUVA ROSC. ½ KRONA UNID 100,00 1,05 105,00 

LOTE: 
006 -  

75 LUVA SOLDÁVEL 20 KRONA UNID 40,00 0,49 19,60 

LOTE: 
006 -  

76 LUVA SOLDAVEL 32MM KRONA UNID 100,00 1,60 160,00 

LOTE: 
006 -  

77 LUVA SOLDÁVEL CORRER 
25 

KRONA UNID 100,00 8,15 815,00 

LOTE: 
006 -  

78 MANGUEIRA MARRON A 1/2 
X 1,5 

ARRIGAFORT UNID 400,00 0,69 276,00 

LOTE: 
006 -  

79 MANGUEIRA MARRON B 3/4 
X 2,0 

ARRIGAFORT UNID 400,00 1,04 416,00 

LOTE: 
006 -  

80 NIPEL 14 -35CM ALUMINIO   FG UNID 10,00 7,49 74,90 

LOTE: 
006 -  

81 PARAFUSO PARA VASO FIXAFER UNID 60,00 1,95 117,00 

LOTE: 
006 -  

82 REDUÇÃO ESGOTO 100 X 
50 

KRONA UNID 50,00 5,95 297,50 

LOTE: 
006 -  

83 REDUÇÃO EXCENTRICA 
100 X 50 

KRONA UNID 30,00 5,95 178,50 

LOTE: 
006 -  

84 REDUÇÃO EXCENTRICA 50 
X 40      

KRONA UNID 30,00 1,49 44,70 

LOTE: 
006 -  

85 REDUÇAO SOLDAVEL 20 X 
25 

KRONA UNID 50,00 0,50 25,00 

LOTE: 
006 -  

86 REDUÇÃO SOLDAVEL 
50X25 

KRONA UNID 50,00 3,09 154,50 

LOTE: 
006 -  

87 REGISTRO DE GAVETA C-
50 1510 1 

LIDER UNID 15,00 59,90 898,50 

LOTE: 
006 -  

89 REGISTRO DE GAVETA C-
50 1510 3/4      

LIDER UNID 10,00 42,95 429,50 

LOTE: 
006 -  

90 REGISTRO ESFERA 50MM KRONA UNID 50,00 19,20 960,00 

LOTE: 
006 -  

91 REGISTRO ESFERA METAL 
20MM 

ITALIANO UNID 50,00 9,45 472,50 

LOTE: 
006 -  

92 REGISTRO ESFERA METAL 
25MM 

ITALIANO UNID 50,00 16,95 847,50 

LOTE: 
006 -  

93 REGISTRO PRESSÃO 3/4 
METAL      

DECA UNID 20,00 53,95 1.079,00 

LOTE: 
006 -  

94 REGISTRO SOLDÁVEL 25 
X20 

KRONA UNID 50,00 7,95 397,50 

LOTE: 
006 -  

95 REPARO REGISTRO 
PRESSÃO 1416 MVS 

DECA UNID 20,00 36,95 739,00 

LOTE: 
006 -  

96 REPARO TORNEIRA METAL 
MVS 

LIDER UNID 30,00 5,95 178,50 

LOTE: 
006 -  

97 REPARO TORNEIRA 
VEDANDO (3103) 

LIDER UNID 50,00 8,90 445,00 

LOTE: 
006 -  

98 REPARO VALVULA DECA DEDA UNID 50,00 54,90 2.745,00 

LOTE: 
006 -  

99 REPARO VALVULA DUCOL DOCOL UNID 50,00 39,90 1.995,00 

LOTE: 100 REPARO VÁLVULA HIDRA DECA UNID 50,00 54,90 2.745,00 
006 -  
LOTE: 
006 -  

101 SIFÃO 0,72 CM BRANCO KRONA UNID 100,00 6,30 630,00 

LOTE: 
006 -  

102 SIFÃO DUPLO KRONA UNID 100,00 19,95 1.995,00 

LOTE: 
006 -  

103 TANQUE PVC 55 X 47 DURIN UNID 10,00 64,90 649,00 

LOTE: 
006 -  

104 TESR 25MM X ½   KRONA UNID 100,00 2,30 230,00 

LOTE: 
006 -  

105 TE AZUL 25 X ¾ KRONA UNID 100,00 5,95 595,00 

LOTE: 
006 -  

106 TE ESGOTO 100 X  90     KRONA UNID 25,00 8,00 200,00 

LOTE: 
006 -  

107 TE ESGOTO 40MM   KRONA UNID 100,00 2,45 245,00 

LOTE: 
006 -  

108 TE ESGOTO 50MM   KRONA UNID 100,00 5,95 595,00 

LOTE: 
006 -  

109 TE MANGUEIRA ½ AGROJET UNID 100,00 2,10 210,00 

LOTE: 
006 -  

110 TE MANGUEIRA ¾ AGROJET UNID 100,00 2,59 259,00 

LOTE: 
006 -  

111 TE ROSCAVEL MANGUEIRA AGROJET UNID 100,00 3,65 365,00 

LOTE: 
006 -  

112 TE SOLDÁVEL25   KRONA UNID 100,00 0,95 95,00 

LOTE: 
006 -  

113 TE SOLDÁVEL 20 KRONA UNID 100,00 0,80 80,00 

LOTE: 
006 -  

114 TORNEIRA PARACOZINHA 
PAREDE (2750)   

LIDER UNID 100,00 68,00 6.800,00 

LOTE: 
006 -  

115 TORNEIRA PARA 2190 1/4 
BANHEIRO 

LIDER UNID 40,00 57,95 2.318,00 

LOTE: 
006 -  

116 TORNEIRA PARA JARDIM 
1/2 

DURIN UNID 100,00 3,25 325,00 

LOTE: 
006 -  

117 TORNEIRA PARA JARDIM 
3/4 

DURIN UNID 50,00 23,95 1.197,50 

LOTE: 
006 -  

118 TORNEIRA PLASTICA 3/4 DURIN UNID 200,00 2,95 590,00 

LOTE: 
006 -  

119 TUBO DE CAIXA 
DESCARGA 

ASTRA UNID 30,00 12,50 375,00 

LOTE: 
006 -  

120 TUBO DE LIGAÇÃO DE 
VASO SANITARIO 

ASTRA UNID 50,00 10,80 540,00 

LOTE: 
006 -  

121 TUBO ESGOTO40 MM  
BARRA   6 METROS      

KRONA UNID 50,00 19,95 997,50 

LOTE: 
006 -  

122 TUBO ESGOTO 100 KRONA UNID 180,00 48,50 8.730,00 

LOTE: 
006 -  

123 TUBO ESGOTO 150 BR 6 
MTS 

KRONA UNID 100,00 129,95 12.995,00 

LOTE: 
006 -  

124 TUBO ESGOTO 50 KRONA UNID 180,00 33,75 6.075,00 

LOTE: 
006 -  

125 TUBO SOLDAVEL 20MM KRONA UNID 100,00 10,95 1.095,00 

LOTE: 
006 -  

126 TUBO SOLDAVEL 25MM KRONA UNID 100,00 13,45 1.345,00 

LOTE: 
006 - L 

127 VÁLVULA DE DESCARGA 
BASE HIDRA 

DECA UNID 60,00 139,40 8.364,00 

LOTE: 
006 -  

128 VÁLVULA LAVATÓRIO 
PLÁSTICO BRANCO 

ASTRA UNID 80,00 3,80 304,00 

LOTE: 
006 -  

129 VALVULA SUCÇÃO 2"     DOCOL UNID 6,00 114,90 689,40 

LOTE: 
006 -  

130 VEDA ROSCA 18MM 10 MT     TIGRE UNID 50,00 3,95 197,50 

LOTE: 
006 -  

131 VEDA ROSCA 18MM X 25 
MT     

TIGRE UNID 25,00 8,95 223,75 

 
                                T O T A L   .....................................................................................................................364.652,10 
 
Santo Inácio22     de  Abril   de 2020. 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº011/2020-PMSI  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeirode 
2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
SETORES DO MUNICIPIO, as empresas:  
 

EMPRESA: P&B ACABAMENTOS LTDA 
CNPJ 13.501.819/0001-84 = LOTE 001- ITENS : 
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,198,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,3
1,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,
62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92
,93,94,95,96,97,98,99,100,101,102,103,104,105,106,107,108,109,110,111,112,113,114,115,116
,117,118,119,120,121,122,123,124,125,126,127,128,129,130,131,132,133,134,135,136,137,138
,139,140,141,142,143,144,145,146,147,148,149,150,151,152,153,154,155,156,157,158,159,160
,161,162,163,164,165,166,167,168,169,170,171,172,173,174,175,176,177,178,179,180,181,182
,183,184,185,186,187,188,189,190,191,192,193,194,195,196,197,198,199,200,201,202,203,204
,205,206,207,208,209,210,211,212,213,214,215,216,217,218,219,220,221,222,223,224,225,226
,227228,229,230 e 231. 
EMPRESA: P&B ACABAMENTOS LTDA 
CNPJ 13.501.819/0001-84 =LOTE 003- ITENS : 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12 E 13. 
EMPRESA: P&B ACABAMENTOS LTDA 
CNPJ 13.501.819/0001-84 = LOTE 004- ITENS : 01,02,03,04,05,06,07,08,09 E 10. 
EMPRESA: P&B ACABAMENTOS LTDA 
CNPJ 13.501.819/0001-84 = LOTE 006- ITENS : 
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,198,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,3
1,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,
62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92
,93,94,95,96,97,98,99,100,101,102,103,104,105,106,107,108,109,110,111,112,113,114,115,116
,117,118,119,120,121,122,123,124,125,126,127,128,129,130 e 131. 
TOTAL DO LOTES E ITENS: 
EMPRESA :P&B ACABAMENTOS LTDA 
CNPJ 13.501.819/0001-84, no valor total de R$-364.652,10 (Trezentos e Sessenta e Quatro 
Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Dois Reais e Dez Centavos ). 
..........................................................................................................................................................
...... 
 
EMPRESA: EMPRESA : ADEMIR CALVO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNPJ 08.397.182/0001-98, LOTE 002- ITENS : 01,02 E 03. 
EMPRESA: EMPRESA :ADEMIR CALVO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNPJ 08.397.182/0001-98,LOTE 005- ITENS : 
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31 
e 32. 
EMPRESA: ADEMIR CALVO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNPJ 08.397.182/0001-98,LOTE 007- ITENS : 
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,198,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,3
1,32,33,34,35 e 36. 
TOTAL DO LOTES E ITENS: 
EMPRESA :ADEMIR CALVO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNPJ 08.397.182/0001-98, no valor total de R$-381.103,30( Trezentos e Oitenta e Um Mil, 
Cento e Três Reais e Trinta Centavos ). 

Santo Inácio,       20         deAbril            de 2020. 
 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
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AVISO DA NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL Nº 
016/2020 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, torna público, a nova data 
de aberturada do processo licitatório na modalidade, PREGÃO PRESENCIAL, 
por Registro de Preço para eventual Aquisição de materiais de artesanato para 
Centro de Atenção Psicossocial – CAPS do município de Colorado, prorrogando 
a data de abertura para 08h30mim do dia 14 de Maio de 2020, novo edital e seus 
anexos poderá ser retirado após no site: 
www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 
Colorado (PR), 24 de Abril de 2020. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DA NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL 
17/2020 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, torna público, a nova data 
de aberturada do processo licitatório na modalidade, PREGÃO PRESENCIAL, 
para Aquisição de veículo de passeio com sete lugares, ano 2020/2020, na cor 
branca para ser utilizado no CRAS do município de Colorado. Tendo em vista 
de a alteração afetará o objeto hora licitado passando a ser Aquisição de veículo 
de passeio com sete lugares, ano 2020/2020, na cor branca para ser utilizado no 
CREAS – Centro de Referencia Especializado de Assistência Social do 
município de Colorado, prorrogando a data de abertura para 13h30mim do dia 
14 de Maio de 2020, novo edital e seus anexos poderá ser retirado após no site: 
www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 
Colorado (PR), 24 de Abril de 2020. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DA NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL 
18/2020 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, torna público, a nova data 
de aberturada do processo licitatório na modalidade, PREGÃO PRESENCIAL, 
por Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para execução de 
serviços de serralheria nos prédios públicos, vias e logradouros e frota 
municipal, prorrogando a data de abertura para 08h30mim do dia 15 de Maio de 
2020, novo edital e seus anexos poderá ser retirado após no site: 
www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 
Colorado (PR), 24 de Abril de 2020. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DA NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL 
19/2020 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, torna público, a nova data 
de aberturada do processo licitatório na modalidade, PREGÃO PRESENCIAL, 
para Aquisição de armário e banco de madeira feito sob medida para o CAPS, 
prorrogando a data de abertura para 13h30mim do dia 15 de Maio de 2020, novo 
edital e seus anexos poderá ser retirado após no site: 
www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 
Colorado (PR), 24 de Abril de 2020. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DA NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL 
20/2020 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, torna público, a nova data 
de aberturada do processo licitatório na modalidade, PREGÃO PRESENCIAL, 
para Aquisição de mesa, poltrona, cadeiras, gaveteiro, balcão, armário, arquivo 
em mdf, longarinas, balcão, fragmentadora, bebedouro, extrator de suco, micro-
ondas, refrigerador, ar condicionado, jogo de balcão, kit de pelúcias: pelúcia 
Buba GG, Buba m, boneca de pano, Buba P, pelúcia DTC, jogos pedagógicos: 
grow, xalingo, usual, estrela, toyster, carisma, hasbro, tapete eva, x, brinquedos 
cama elástica, tabela basquete, piuscina bolinha, toca 2c ppy, kit cozinha, 
geladeira, pia, kit utilidades, mesa junges, cozinha toy armário, cadeiras junges, 
kit panelinha, carrinho de boneca, triciclo, berço de boneca, lanchonete, feirinha 
de frutas, feirinha de legumes, mesa de pebolim, casinha de boneca, bonecas, 
carrinhos e prateleiras para execução de uma brinquedoteca para o CREAS 
Centro De Referencia Especializado em Assistência Social, prorrogando a data 
de abertura para 15h00mim do dia 15 de Maio de 2020, novo edital e seus 
anexos poderá ser retirado após no site: 
www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 
Colorado (PR), 24 de Abril de 2020. 
 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

Colorado (PR), 24 de Abril de 2020.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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AVISO DA NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL 

  

 
 EXTRATO DO SEGUNDO  TERMO ADITIVO DE PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
Contrato:_ nº 063/2019. 

Tomada de preço:_ nº 007/2018 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA EIRELI. 

CNPJ: 13.673.687/0001-78 

Objetivo: Segundo Termo Aditivo de prazo execução e vigência Construção de Unidade Básica de 
Saúde no Jardim Cairi.  
 
Vigência: O presente termo aditivo terá vigência  até 22/06/2020.  

 

Colorado – PR, 17 de Abril de 2019. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado – PR,

_____________________________________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 120/2020 DA 
DISPENSANº 032/2020. 

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da publicação do 
extrato de contrato nº 120/2020, da dispensa nº 032/2020, publicado no jornal o regional nº 3166 em 
18/03/2020, página 09, da referida data.  
 
Onde se lê:  

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

12.001.26.782.0004.2040 
Desenvolver os serviços de 

manutenção viária 

3.3.71.70.39.02  

Ficha – 567 – Fonte 01000-  

Recursos livres – Prestação de 

Serviços 

 

3.3.71.70.39.02  

Ficha – 644 – Fonte 511-  Recursos 

de Taxas – Prestação de Serviços 

 

 

 

 

 

 

144.000,00 

 

 

 

150.000,00 

 

 

 

TOTAL   294.000,00 

 
Leia-se: 
Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

12.001.26.782.0004.2040 Desenvolver os serviços de manutenção viária 

 
3.1.71.70.00.00 
Ficha – 659 – Fonte 000 -  
Recursos livre – Rateio Pela 
Participação Em Consórcio 
Público 
 
3.3.71.70.39.02  
Ficha – 567 – Fonte 01000-  
Recursos livres – Prestação 
de Serviços 
 
3.3.71.70.39.02  
Ficha – 644 – Fonte 511-  
Recursos de Taxas – 
Prestação de Serviços 
 
 

 
29.478,20 

 
 
 
 
 
 
 
 

115.303,80 
 
 
 
 
 
 

150.000,00 
 
 
 

TOTAL   294.782,00 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

Colorado, 20 de Marçode 2020. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.
Colorado, 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  
EXTRATO DO CONTRATO. 

 

CONTRATO:........................Nº 157/2017 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 22/2017 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ E. S. C. INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA - ME 

OBJETIVO:....................... Contratação de mão de obra especializada em serviços eletricista de manutenção preventiva e corretiva 

nos painéis dos poços artesianos e bomba de recalque no município de Colorado e Distrito Alto Alegre: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 54.338,76 (cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos) 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA PARTE ELÉTRICA EM 24 (VINTE E 

QUATRO) PAINÉIS DOS POÇOS ARTESIANOS E 06 

(SEIS) BOMBAS DE RECALQUE NO MUNICÍPIO DE 

COLORADO E DESTRITO ALTO ALEGRE. 

12,00 R$ 4.528,23 54.338,76 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.001.17.512.0006.2.042.3.3.90.39.16.00. - 000 - Desenvolver o sistema de Agua potavel e Esgoto Sanitario 

Vigência: 12 Meses 
Colorado (PR), 22 de  Abril de 2020. 

 
 

 MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

Colorado (PR), 22 de Abril de 2020.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 155/2020. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 018/2020. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) MICRO ÔNIBUS ESCOLARES, PARA SEREM 

UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR REALIZADA ATRAVÉS DE CARONA JUNTO 

AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, ADESÃO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 11/2019/FNDE/MEC, PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 

23034.050192/2018-41. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADO: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMERCIO D VEICULOS LTDA. 

CNPJ: 06.020.318/0001-10. 

VALOR: R$ 445.800,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS 

REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

08.003.12.361.0010.2.020 
Desenvolver o Transporte Escolar 

Municipal  

– Ficha 661 (fonte 833) – 
Aquisição de ônibus Escolar 
acessível – PAR 202001600-4 
4.4.90.52.52.00 – Veículos de 
Tração Mecânica  

 
Vigência:_12 (DOZE) MESES. 

 
      Colorado - PR, 20 de Abril de 2020. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 147/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 001/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................. CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAI  

CNPJ: ................................. 04.891.016/0001-18 

OBJETIVO:......................., Contratação Casa de Apoio para prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte para pacientes e 
acompanhantes em tratamento de saúde em Curitiba e região metropolitana (Campo Largo, Campina Grande do Sul, Piraquara e São José dos 
Pinhais) 

VALOR DO CONTRATO: R$ 105.480,00 (cento e cinco mil, quatrocentos e oitenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 600,00  UINID SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM ALIMENTAÇÃO 

E TRANSPORTE (PACIENTES E 
ACOMPANHAMENTO) EM TRATAMENTO NO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA E REGIÃO 
METROPOLITANA ( CAMPO LARGO, 
CAMPINA GRANDE DO SUL, PIRAQUARA E 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS) 

 73,80  44.280,00  

2 600,00  UINID SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, EM QUARTOS 
INDIVIDUAS, EM ÁREA DE ISOLAMENTO, 
PARA ACOMODAR PACIENTES 
TRANSPLANTADOS, PÓS CIRÚRGICOS OU 
TERMINAIS, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE 
(PACIENTES E ACOMPANHANTES) EM 
TRATAMENTO NO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
E REGIÃO METROPOLITANA (CAMPO 
LARGO, CAMPINA GRANDE DO SUL, 
PIRAQUARA E SÃO JOSÉ DOS PINHAIS). 

 102,00  61.200,00  

Total 
105.480,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.027.3390.39 1000 419/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.024.3390.39 1594 352/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.024.3390.39 1303 353/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.024.3390.39 1494 354/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado:  01 de abril de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 06 de abril de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

    Colorado - PR

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020. 

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS REFERENTE (POA) 2020/2021 QUANTO A 
PACTUAÇÃO DE AIH’S DOS MUNICIPIOS: MANDAGUAÇÚ, OURIZONA E 
ASTORGA.  
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

 VALOR TOTAL: R$ 164.409,15 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e nove 

reais e quinze centavos), será efetuado o pagamento da seguinte forma: 

R$153.161,40 (cento e cinquenta e três mil cento e sessenta e um reais e quarenta 

centavos) dividido em 12 parcelas, dos municípios Mandaguaçú e Ourizona e R$ 

11.247.75 (Onze mil duzentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos) 

parcela única do município de Astorga.  

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA.(FUNVAPAR)CNPJ:77.251.544/0001-50. 

 
Colorado-Pr, 24 de Janeiro de 2020. 

 
______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

Colorado-Pr, 24 de Janeiro de 2020.

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 156/2020. 

DISPENSA: Nº 039/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E ELETRODOMESTICOS PARA SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME. 

CNPJ: 02.632.978/0001-00. 

VALOR: R$ 17.376,00 (Dezessete mil, trezentos e setenta e seis reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
03.001.03.092.003.2.005 – Desenvolvimento Jurídico - REDUZIDO 48 (FONTE 01000) – Recurso Livre – r$ 
495,00; 

05.001.04.122.0003.2.007 – Manter as atividades administrativas e paço municipal - REDUZIDO 80 - (FONTE 
01000) - Recurso Livre –r$ 860,00. 

05.002.04.128.0003.2.008 – Manter as atividades da administração municipal - REDUZIDO 90 - (FONTE 
01000) - Recurso Livre –r$ 860,00. 

05.003.04.122.0003.2.009 – Desenvolver os Procedimentos de Licitação, compras, Material e Patrimônio - 
REDUZIDO 102 - (FONTE 01000) - Recurso Livre –r$ 840,00. 

06.001.04.123.0003.2.045 – Desenvolver a Administração Financeira - REDUZIDO 122 - (FONTE 01000) - 
Recurso Livre –r$ 495,00. 

06.003.04.124.0018.2.013 – Desenvolver as Atividades da Contabilidade Municipal - REDUZIDO 161 - 
(FONTE 01000) - Recurso Livre –r$ 3.852,00. 

08.002.12.365.0010.2.019 – Desenvolver as Atividades da Educação Municipal - REDUZIDO 266 - (FONTE 
107) - Recurso Salário Educação –r$ 4.828,00. 

08.004.12.306.0010.2.021 – Fornecimento da Merenda Escolar - REDUZIDO 302 - (FONTE 000) - Recurso 
Livre –r$ 3.392,00. 

09.001.10.301.0007.2.024 – Desenvolver as atividades de atenção à saúde - REDUZIDO 358 - (FONTE 418) – 
Bloco de Investimento na rede de serviços públicos de Saúde – R$ 2.119,00. 

Desdobramentos:  

44.90.52.12.00 – Aparelhos e Utensílios Domésticos 

44.90.52.42.00 – Mobiliário em Geral.  

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 13 de Abril de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

NOVENTA)NOVENTA)NOVENTA DIAS.

Colorado - PR,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA.(FUNV

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE         

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 019/2020. 

OBJETO: REPASSE PARA CONTRATUALIZAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE 
10(DEZ) LEITOS DE UTI ADULTO E 25(VINTE E CINCO) LEITOS DE 
RETAGUARDA CLÍNICA, CONFORME RESOLUÇÃO 340/2020 DA SESA JUNTO À 
FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – FUNVAPAR, PARA ATENDIMENTO 
DE USUÁRIOS DO SUS COM QUADRO CLÍNICO COMPATÍVEL COM INFECÇÃO 
DO COVID-19. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$3.080.500,00( TRES MILHÕES, OITENTA MIL E QUINHENTOS REAIS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 24 de Abril de 2020. 
 

 
______________________________            ___________________________ 
José Hélio Germiniano                                          Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                         PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 020/2020. 

OBJETO: REPASSE VISANDO AO INCENNTIVO DE IMPLANTAÇÃO DE 
SERVIÇO HOSPITALAR DE REFÊRENCIA (UNIDADE EM HOSPITAIS GERAIS) 
JUNTO À FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – FUNVAPAR. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$  33.000,00(TRINTA E TRÊS MIL REAIS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 24 de Abril de 2020. 
 

______________________________            ___________________________ 
José Hélio Germiniano                                  Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

  

 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 021/2020. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE A PACTUAÇÃO DE 
AIH’S DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ PARA A FUNDAÇÃO VALE DO 
PARANAPANEMA – FUNVAPAR, CNES 2733307. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 12.752,40 ( DOZE MIL SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

 
Colorado-Pr, 24 de Abril de 2020. 

 
______________________________            ___________________________ 
José Hélio Germiniano                                  Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

Colorado-Pr, 24 de Abril de 2020.

         ___________________________
           Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

Colorado-Pr, 24 de Abril de 2020.

         ___________________________
           Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                         

Pr, 

         ___________________________
              Marcos José Consalter de Mello

           PREFEITO                                                                              

AVISO DE RATIFICAÇÃO

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) 

______________________________ 
José Hélio Germiniano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) 

______________________________ ______________________________ __________
José Hélio Germiniano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

______________________________ 
José Hélio Germiniano    
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 63/2020 
b) Licitação Nrº             :            1/2020 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Homologação  : 23/04/2020 
e) Objeto Homologação  : Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para execução de reforma do prédio da 
sede do CISVAP - Colorado – Pr 
 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI-EPP sob nº CNPJ 78.342.565/00001-44  
 
Valor Total do Lote R$- 724.933,00 (Setecentos e vinte e quatro mil novecentos e trinta e 
três reais) 
 
Colorado-PR, 23 de Abril de 2020.  
            
    ____________________________________ 
              MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
                       PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

de 2020. 

____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

                    PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
______________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1.250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br
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